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PREÂMBULO 

 

 

 

Nós, representantes eleitos pelo povo de Itarantim, Estado da Bahia, constituídos em Poder 

Legislativo Orgânico, respeitando os preceitos da Constituição da República Federativa do Brasil 

e da Constituição do Estado da Bahia, com o objetivo de organizar o exercício do Poder, 

fortalecer as instituições democráticas, os direitos da pessoa humana, o desenvolvimento geral 

deste Município, assegurando a todos, os mesmos direitos e oportunidades, sem quaisquer 

preconceitos e discriminações, garantindo dentro de sua responsabilidade, autonomia, 

competência, a paz social e a harmonia indispensável ao desenvolvimento do Município e de 

todos, em sua plenitude,  promulgamos, sob a proteção de Deus, a presente LEI ORGÂNICA, 

que constitui a Lei Fundamental do MUNICÍPIO DE ITARANTIM – ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Castro Alves  | 105 | Centro | Itarantim-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
E518D2D2BC5B0BBDFC1B3A6E45BFD3EC



quarta-feira, 11 de maio de 2022  |  Ano II - Edição nº 00094 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Câmara Municipal de Itarantim

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º. O Município de Itarantim, integrante da união indissolúvel ao Estado da Bahia e da 

República Federativa do Brasil, constituído, dentro do Estado Democrático de Direito, em esfera 

de governo local, objetiva, na sua área territorial e de competência, o seu desenvolvimento com 

a construção de uma comunidade livre, justa e solidária, fundamentada na autonomia, na 

cidadania, na dignidade da pessoa humana, nos valores sociais do trabalho, na livre iniciativa e 

no pluralismo político, exercendo o seu poder por decisão dos munícipes, pelos seus 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Lei Orgânica, da Constituição do Estado 

da Bahia e da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes: 

 

I - a prática democrática; 

 

II - a soberania e a participação popular; 

 

III - a transparência e o controle popular na ação do governo; 

 

IV - o respeito à autonomia e à independência de atuação das associações e movimentos sociais; 

 

V - a programação e o planejamento sistemáticos; 

 

VI - o exercício pleno da autonomia municipal; 

 

VII - a articulação e cooperação com os demais entes federados; 

 

VIII - a cidadania; 
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IX - a garantia de acesso, a todos, de modo justo e igual, sem distinção de origem, raça, sexo, 

orientação sexual, cor, idade, condição econômica, religião, ou qualquer outra discriminação, 

aos bens, serviços e condições de vida indispensáveis a uma existência digna; 

 

X - a dignidade da pessoa humana; 

 

XI - a acolhida e o tratamento igual a todos os que, no respeito da lei, afluam para o Município; 

 

XII - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

 

XIII - a defesa e a preservação do território, dos recursos naturais e do meio ambiente do 

Município; 

 

XIV - a preservação dos valores históricos e culturais da população; 

 

XV - o pluralismo político. 

 

§ 1°. A ação municipal desenvolve-se em todo o seu território, visando reduzir as desigualdades 

regionais e sociais, promovendo o bem estar de todos sem preconceitos de qualquer espécie ou 

outras formas de discriminação.  

 

§ 2°. Do povo emana todo Poder, a legitimidade e o exercício dos Poderes constituídos, 

exercendo-os por meio de seus representantes eleitos, ou diretamente, nos termos da 

Constituição da República e desta Lei Orgânica. 

 

Art. 3º. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o 

Executivo.  

 

Parágrafo Único. Ressalvados os casos previstos em lei, é vedado a qualquer dos Poderes 

delegar atribuições, e quem for investido na função de um deles não poderá exercer a de outro. 

 

Art. 4º. São objetivos fundamentais deste Município:  
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I - colaborar com os governos (Federal e Estadual) na constituição de uma sociedade livre, justa 

e solidária;  

 

II - garantir o desenvolvimento do Município; 

 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais na área urbana e 

na área rural;  

 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação;  

 

 V - promover as condições necessárias para o exercício pleno da cidadania. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 5º. Ninguém será discriminado, prejudicado ou privilegiado em razão de nascimento, idade, 

etnia, cor, sexo, religião, estado civil, condição social, orientação sexual ou deficiência física ou 

mental.  

Art. 6º. É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

de culto e sua liturgia, na forma da legislação. 

Art. 7°. O Município assegurará, a todos que solicitarem, as informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, sob pena de responsabilidade. 

 

§ 1.º Todos têm o direito de tomar conhecimento, gratuitamente, do que constar a seu respeito 

nos registros ou bancos de dados públicos municipais, bem como do fim a que se destinam essas 

informações, podendo exigir, a qualquer tempo, a retificação e atualização das mesmas, desde 

que solicitado por escrito. 

 

§ 2.º Não poderão ser objeto de registro os dados referentes a convicções filosóficas, políticas e 

religiosas, a filiações partidárias e sindicais, nem os que digam respeito à vida privada e à 

intimidade pessoal, salvo quando se tratar de processamento estatístico não individualizado. 
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Art. 8°. Todos têm direito de participar, pelos meios legais, das decisões do Município e do 

aperfeiçoamento democrático de suas instituições, exercendo a soberania popular pelo sufrágio 

universal e pelo voto direto e secreto, além do plebiscito, do referendo e da iniciativa popular no 

processo legislativo.  

 

Parágrafo Único. O Município prestigiará e facultará, nos termos da lei, a participação da 

coletividade na formulação e execução das políticas públicas em seu território, como também no 

permanente controle popular da legalidade e da moralidade dos atos dos Poderes Públicos. 

  

Art. 9º. As ações e omissões do Poder Público que tornem inviável o exercício dos direitos 

constitucionais serão sanadas, na esfera administrativa, no prazo previsto em lei, após 

requerimento do interessado, sob pena de responsabilidade da autoridade competente. 

§ 1º. São gratuitos todos os procedimentos administrativos necessários ao exercício da 

cidadania. 

§ 2º. É vedada a exigência de garantia de instância ou de pagamento de taxas e emolumentos 

para os procedimentos referidos neste artigo, sendo assegurados, ainda, na mesma forma, os 

seguintes direitos: 

I - de petição e representação aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou para coibir 

ilegalidades e abusos do poder; 

II - de obtenção de certidões em repartições públicas para a defesa de direitos e esclarecimento 

de situações de interesse pessoal. 

Art. 10. O Município assegurará, nos limites de sua competência: 

I - a liberdade de associação profissional ou sindical; 

II - o direito de greve, competindo aos trabalhadores da iniciativa privada, decidirem sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam, por meio dele, defender. 

Art. 11. O Município buscará assegurar à criança, ao adolescente e ao idoso, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à moradia, à saúde, à alimentação, à educação, à dignidade, à 
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liberdade, à convivência familiar e comunitária e à primazia no recebimento de proteção e 

socorro, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. 

Art. 12. O Município buscará assegurar às pessoas portadoras de qualquer deficiência a plena 

inserção na vida econômica e social e o total desenvolvimento de suas potencialidades, 

assegurando a todos uma qualidade de vida compatível com a dignidade humana, a educação 

especializada, serviços de saúde, trabalho, esporte e lazer. 

 

Art. 13. Os direitos e garantias expressos nesta Lei Orgânica não excluem outros decorrentes 

do regime e dos princípios adotados pela Constituição Federal do Brasil, pela Constituição do 

Estado da Bahia e pela legislação vigente. 

 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

  

Art. 14. O Município de Itarantim entidade integrante ao Estado da Bahia é pessoa jurídica de 

direito público interno, com autonomia política, administrativa, legislativa e financeira, 

assegurada pelo art. 60 da Constituição do Estado do Bahia e o art. 29 da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

§ 1º. A sede do Município se denomina e está localizada na cidade de Itarantim. 

§ 2°. O território do Município de Itarantim, tem os limites que lhes são assegurados pela tradição, 

documentos históricos, leis e julgados. 

 

§ 3°. É mantido o território do Município, cujos limites só poderão ser alterados, atendidas as 

exigências estabelecidas na Constituição Federal e na legislação estadual. 

 

Art. 15. São símbolos do Município, a Bandeira, o Brasão Municipal e o Hino. 
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Art. 16. O Município de Itarantim poderá dividir-se, para fins exclusivamente administrativos, em 

bairros, vilas, povoados e distritos.  

§ 1º. Constituem os bairros as porções contíguas do território da sede, com denominação própria, 

representando meras divisões geográficas desta.  

§ 2º. O Distrito é a parte do território do Município, dividido para fins administrativos de 

circunscrição territorial e de jurisdição municipal, com denominação própria.  

§ 3º. O distrito poderá subdividir-se em vilas e povoados, de acordo com a lei. 

§ 4º. Os distritos serão criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei após consulta 

plebiscitária à população diretamente interessada, observada a legislação estadual e o 

atendimento aos requisitos estabelecidos no art. 17 desta Lei Orgânica.  

§ 5º.  A extinção do Distrito somente se efetuará mediante consulta plebiscitária à população da 

área interessado.  

§ 6º. Ribeirão do Salto é Distrito do município de Itarantim. 

Art. 17. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento do Município de Itarantim, far-

se-á por lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerá 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após a 

divulgação dos estudos de viabilidade municipal, apresentadas e publicadas na forma da lei. 

Art. 18. O executivo Municipal tem o dever de enviar à Câmara Municipal, sempre que solicitado, 

informações referentes aos recursos, convênios e contratos celebrados para realização de obras 

e serviços no Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 19. O Município, objetivando integrar a organização, planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse regional comum, pode associar–se aos demais municípios limítrofes e ao 

Estado, para formar a região administrativa.  

 

Parágrafo Único. O Município poderá, mediante autorização de lei municipal, celebrar 

convênios, consórcios, contratos com outros municípios, com instituições públicas ou privadas 
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ou entidades representativas da comunidade para planejamento, execução de projetos, leis, 

serviços e decisões. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

 

Art. 20. Compete ao Município de Itarantim: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar as suas rendas, sem 

prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados nesta Lei; 

IV - prestar serviços de atendimento à saúde da população e manter programas de educação 

pré-escolar e de ensino fundamental, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado da Bahia; 

V - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, dispondo sobre parcelamento, 

zoneamento e edificações, fixando as limitações urbanísticas, podendo, quanto aos 

estabelecimentos e às atividades industriais, comerciais e de prestação de serviços:  

a) conceder ou renovar a autorização ou a licença, conforme o caso, para a sua construção ou 

funcionamento;  

b) conceder a licença de ocupação ou "habite-se", após a vistoria de conclusão de obras, que 

ateste a sua conformidade com o projeto e o cumprimento das condições especificadas em lei;  

c) revogar ou cassar a autorização ou a licença, conforme o caso, daquele cujas atividades se 

tornarem prejudiciais à saúde, à higiene, ao bem-estar, à recreação, ao sossego ou aos bons 

costumes, ou se mostrarem danosas ao meio ambiente;  

Praça Castro Alves  | 105 | Centro | Itarantim-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
E518D2D2BC5B0BBDFC1B3A6E45BFD3EC



quarta-feira, 11 de maio de 2022  |  Ano II - Edição nº 00094 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Câmara Municipal de Itarantim

d) promover o fechamento daqueles que estejam funcionando sem autorização ou licença, ou 

depois de sua revogação, anulação ou cassação, podendo interditar atividades, determinar ou 

proceder a demolição de construção ou edificação, nos casos e de acordo com a lei. 

VI - dispor sobre: 

a) plano plurianual de governo, plano diretor e planos locais e setoriais de desenvolvimento 

municipal; 

b) orçamento plurianual de investimentos, lei de diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 

operações de crédito e dívida pública municipal; 

c) concessão de isenções e anistias fiscais e remissão de dívidas e créditos tributários; 

d) criação, organização e supressão de distritos, observada a legislação estadual; 

e) organização do quadro de seus servidores, instituição de planos de carreira, cargos e 

remuneração e regime único dos servidores; 

f) criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

g) criação, extinção e definição de estrutura e atribuições das Secretarias e órgãos da 

administração direta, indireta e fundacional; 

h) seguridade social de seus servidores; 

i) aquisição, administração, utilização e alienação de seus bens móveis, imóveis e semoventes; 

j) transferência das sedes da Prefeitura; 

l) depósito e venda de animais apresados e mercadorias apreendidas em decorrência de 

transgressão da legislação municipal; 

m) registro, guarda, vacinação e captura de animais, com a finalidade precípua de controlar e 

erradicar moléstias de que possam ser portadores ou transmissores; 

n) comercialização, industrialização, armazenamento e uso de produtos nocivos à saúde; 

o) denominação de vias e logradouros públicos. 
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VII - planejar, regulamentar, conceder licenças, fixar, fiscalizar e cobrar preços ou tarifas pela 

prestação de serviços públicos; 

VIII - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, entre outros, 

os seguintes serviços públicos de interesse local: 

a) abastecimento de água e esgotamento sanitário; 

b) mercados, feiras e matadouros locais; 

c) cemitérios e serviços funerários; 

d) iluminação pública; 

e) transporte público coletivo municipal; 

f) limpeza pública, coleta domiciliar, remoção de resíduos sólidos, combate a vetores, inclusive 

em áreas de ocupação irregular e encostas de morros, e destinação final do lixo. 

IX - instituir, conforme a lei dispuser, guardas municipais especializados, destinadas a: 

a) proteger seus bens, serviços e instalações; 

b) organizar, dirigir e fiscalizar o tráfego de veículos em seu território; 

c) assegurar o direito da comunidade de desfrutar ou utilizar os bens públicos, obedecidas às 

prescrições legais; 

d) proteger o meio ambiente e o patrimônio histórico, cultural e ecológico do Município; 

e) a segurança das autoridades municipais; 

f) oferecer apoio ao turista nacional e estrangeiro. 

X - instituir servidões administrativas necessárias à realização de seus serviços e dos de seus 

concessionários; 

XI - proceder a desapropriações; 
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XII - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do seu poder de 

polícia administrativa; 

XIII - fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições sanitárias dos gêneros 

alimentícios, observada a legislação federal pertinente; 

XIV - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 

públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  

 

XV - organizar e prestar os serviços públicos de interesse local, assim considerados aqueles cuja 

execução tenha início e conclusão no seu limite territorial, e que seja realizado, quando for o 

caso, exclusivamente com seus recursos naturais; 

 

XVI - promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico local; 
 
 
XVII - promover a cultura e o lazer; 
 
 
XVIII - fomentar a produção agropecuária e demais atividades econômicas, inclusive a artesanal; 
 
 
XIX – preservar e recuperar as florestas, a fauna e flora; 
 
 
XX - realizar serviços de assistência social, direta ou indiretamente, conforme critérios e 

condições fixadas em Lei; 

 
 
XXI - realizar programas de apoio às práticas desportivas; 

  

XXII - realizar programas de alfabetização; 

 

XXIII - realizar atividades de defesa civil, inclusive de combate a incêndio e prevenção de 

acidentes naturais, em cooperação com os demais entes da Federação; 

 
XXIV – planejar e Promover a defesa permanente contra as calamidades públicas; 
 
 
XXV - elaborar e executar o Plano Diretor Municipal; 
 

Praça Castro Alves  | 105 | Centro | Itarantim-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
E518D2D2BC5B0BBDFC1B3A6E45BFD3EC



quarta-feira, 11 de maio de 2022  |  Ano II - Edição nº 00094 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Câmara Municipal de Itarantim

 
XXVI - executar obras de: 
 
a) abertura, pavimentação e conservação de vias; 
 

 
b) drenagem pluvial; 
 

c) construção e conservação de parques, jardins, hortos florestais; 
 

d) construção e conservação de estradas vicinais; 
 

e) edificação e conservação de prédios municipais; 
 

 
XXVII - fixar: 
 
a) tarifas dos serviços públicos, inclusive dos serviços de transporte público; 
 

b) horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços. 
 
 
XXVIII – disciplinar o trânsito local, sinalizando as vias públicas e rurais, instituindo penalidades 

e dispondo sobre a arrecadação das multas, especialmente as relativas ao trânsito urbano, 

observada a legislação pertinente; 

 
 
XXIX - regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos, disciplinando-os; 

 

a) os locais de estacionamento;  

 

b) os itinerários e ponto de parada dos veículos de transporte coletivo;  

 

c) os limites e a sinalização das áreas de silêncio;  

 

d) os serviços de carga e descarga e a tonelagem máxima permitida;  

 

e) a denominação, numeração e emplacamento; 
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 f) a realização de obras para facilitar o acesso dos deficientes físicos. 

 

 XXX- dispor sobre o comércio ambulante; 

 

XXXI - ordenar e regulamentar a localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos 

industriais, comerciais e de serviços prestados ao público; 

 

XXXII – conceder licenças para: 

 

a) afixação de cartazes, outdoors, letreiros, anúncios, faixas, emblemas e similares, e utilização 

de sons de alto-falantes destinados à publicidade e propaganda; 

 

b) prestação serviço de taxis. 

 

XXXIII - exercer o poder de polícia administrativa, visando preservar as normas ambientais, 

sanitárias, de saúde, de segurança e outras de interesse coletivo; 

 

XXXIV – legislar sobre licitações e contratos administrativos, para a administração pública 

municipal direta e indireta, respeitada a legislação federal. 

 

XXXV – disciplinar acerca do limite máximo permitido de tempo de espera em filas de instituições 

financeiras, supermercados e hipermercados locais. 

 

Parágrafo Único. O uso de arma de fogo pela Guarda Municipal obedecerá o disposto em 

regulamento pela legislação federal e estadual. 

 

Art. 21. É competência comum do Município, do Estado da Bahia e da União:  

 

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, Constituição Estadual Lei Orgânica do Município, 

das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  
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III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico; 

  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos; 

  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos, minerais e outros em seu território, inclusive com direito de participar em seus 

resultados;  

 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

  

Parágrafo Único. A cooperação entre o Município de Itarantim, a União e o Estado da Bahia, 

visando ao equilíbrio do desenvolvimento e do bem estar no âmbito municipal, obedecerá às 

normas fixadas na Lei Complementar prevista no Parágrafo Único do Art. 23 da Constituição 

Federal e nesta Lei Orgânica. 
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CAPÍTULO III 

DAS VEDAÇÕES MUNICIPAIS 

 

Art. 22. É vedado ao Município de Itarantim:  

I - recusar fé aos documentos públicos;  

II - criar distinção entre brasileiros ou preferências entre si;  

III - subvencionar ou auxiliar, de qualquer forma, com recursos públicos, quer pela imprensa, 

rádio, televisão, serviço de alto falante, cartazes, anúncios ou outros meios de comunicação, 

propaganda político-partidária ou a que se destinar a campanhas ou objetivos estranhos à 

administração e ao interesse público;  

IV - outorgar isenções ou anistias fiscais ou permitir a remissão de dívidas sem interesse público 

justificado, sob pena de nulidade do ato;  

V - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 

ou manter com eles ou seus representantes, relações de dependência ou aliança, ressalvada, 

na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

CAPÍTULO IV 

DOS BENS MUNICIPAIS 

 

Art. 23. São bens Municipais: 

I - bens móveis, imóveis e semoventes de seu domínio pleno, direto ou útil; 

II - direitos e ações que a qualquer título pertençam ao Município; 

III - águas fluentes, emergentes e em depósito localizadas exclusivamente em seu território; 

ressalvadas, neste caso, as decorrentes de obras do Estado ou da União; 

IV - rendas provenientes do exercício de suas atividades e da prestação de serviços; 
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V - as terras devolutas que se localizem dentro do seu perímetro urbano e na zona de expansão 

urbana. 

Art. 24. Cabe ao Poder Executivo a administração do patrimônio municipal, respeitada a 

competência da Câmara Municipal quanto aos bens utilizados em seus serviços.  

 

Art. 25. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a identificação respectiva, 

numerando-se os móveis, segundo o que for estabelecido em regulamento. 

 

Art. 26. A alienação, o gravame ou cessão de bens municipais, a qualquer título ou pretexto, 

subordinam-se à existência de interesse público devidamente justificado e serão sempre 

precedidas de avaliação e obedecerão às seguintes normas:  

  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e de licitação, na modalidade indicada 

pela lei de regência, dispensada a licitação nos seguintes casos:  

 

a) doação, devendo constar a obrigatoriedade do contrato, os encargos do donatário, o prazo de 

seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato;  

 

b) permuta;  

 

c) na reaquisição do domínio útil de imóvel sob o regime enfitêutico.  

 

II - quando móveis, dependerá de licitação, na modalidade indicada pela lei de regência, 

dispensada esta nos seguintes casos:  

 

a) doação que será permitida exclusivamente para fins de interesse social;  

 

b) permuta;  

 

c) ações, que serão vendidas em bolsa.  
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§ 1°. O objeto da doação de imóveis não poderá ser negociado ou transferido a qualquer título, 

dentro do prazo mínimo estabelecido no respectivo instrumento, devendo ser revertido ao doador 

se não for cumprida a finalidade a que se determinou. 

 

§ 2º. O Município, preferencialmente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará 

concessão de direito real de uso mediante prévia autorização legislativa e concorrência. A 

concorrência poderá ser dispensada por lei quando o uso se destinar a concessionária de serviço 

público, a entidades assistenciais ou quando houver relevante interesse público, devidamente 

justificado.  

 

§ 3.º A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e 

inaproveitáveis para edificação de obra pública, dependerá de prévia avaliação e autorização 

legislativa. As áreas resultantes de modificação de alinhamento serão alienadas nas mesmas 

condições, quer sejam aproveitáveis ou não.  

 

Art. 27. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá sempre de prévia 

avaliação e autorização legislativa. 

  

Art. 28. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão 

ou autorização, se o interesse público o justificar.  

 

Art. 29. A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e dominiais far-se-á 

mediante contrato precedido de concorrência, dispensada esta, na lei, quando o uso se destinar 

a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando houver interesse 

público relevante, devidamente justificado.   

 

Parágrafo Único. A concessão administrativa de bens públicos de uso comum, somente poderá 

ser outorgada para finalidades escolares, de assistência social ou turísticas. 

  

Art. 30. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que 

integram o patrimônio público para o refinanciamento de despesa corrente, salvo se destinada 

por lei. 
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Art. 31. O Município facilitará a utilização dos bens municipais pela população para atividades 

culturais, educacionais, esportivas e religiosas na forma da lei. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITARANTIM 

 

Art. 32.  A Administração Pública Municipal é o conjunto de órgãos institucionais e de recursos 

materiais, financeiros e humanos, destinados à execução das decisões do governo local.  

 

§ 1º. A Administração Pública Municipal é direta quando realizada por órgão da Prefeitura ou da 

Câmara. 

  

§ 2º. A Administração direta estrutura-se a partir de secretarias municipais, podendo ser criadas 

administrações regionais. 

 

§ 3º. A Administração Pública Municipal é indireta, quando realizada por:  

 

I - autarquia;  

 

II - fundações públicas; 

 

III - sociedade de economia mista; 

  

IV - empresa pública.  

 

§ 4º. A Administração Pública Municipal é fundacional quando realizada por fundação instituída 

ou mantida pelo Município.  

 

§ 5º. Somente por lei específica poderão ser criadas, fundadas ou extintas autarquias, 

sociedades de economia mista, empresas públicas e fundações municipais. 
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Art. 33. A Administração Pública direta, indireta ou fundacional dos Poderes do Município 

destina-se a servir à sociedade e obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Art. 34. O governo do Município é exercido pelo Prefeito, a quem incumbe, com o auxílio dos 

secretários municipais e presidentes das entidades da administração indireta, a direção superior 

da Administração Municipal.  

§ 1º. Compete aos secretários municipais e presidentes das entidades da administração indireta 

exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da Administração 

Municipal nas respectivas áreas de competência.  

§ 2º. Compete aos secretários municipais referendar os atos e decretos do Prefeito Municipal.  

Art. 35. O Município, na ordenação de sua estrutura orgânica e funcional, atenderá aos institutos 

da desconcentração e descentralização. 

Art. 36. O Município, na sua atuação, atenderá aos princípios da democracia participativa, 

dispondo, mediante lei, sobre a criação dos Conselhos Municipais nas diversas áreas, integrados 

por representantes populares dos usuários dos serviços públicos, disciplinando a sua 

composição e funcionamento.  

§ 1º. O Conselho, como órgão do Poder Executivo, delibera fixando diretrizes para a atuação do 

Executivo. 

§ 2º. O Município criará Fundos Municipais em cada área de atuação dos Conselhos Municipais 

a ser gerido pelo Órgão Municipal Fazendário, objetivando otimizar os programas municipais.  

§ 3º. Constituem os Fundos Municipais, além de dotações orçamentárias, as doações 

financeiras, entidades e pessoas físicas e jurídicas, assim como a disponibilização de bens “in 

natura”, tais como veículos, equipamentos, material de consumo e permanente, combustíveis 

entre outros.  

§ 4º. Os Fundos Municipais destinar-se-ão, exclusivamente, ao pagamento de despesas 

relacionadas às atuações dos Conselhos Municipais, e, particularmente, às implementações dos 

Programas Municipais.  
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§ 5º. São prerrogativas dos Conselhos Municipais, entre outras:  

I - a participação, mediante propostas e discussões, de planos, programas e projetos, a partir do 

Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias 

e do Orçamento Anual;  

II - o acompanhamento da execução dos programas e a fiscalização da aplicação dos recursos;  

III - composição paritária de forma a assegurar que 50% (cinquenta por cento) dos membros 

sejam representantes dos usuários, prestadores de serviço e profissionais da área, e, 50% 

(cinquenta por cento) dos representantes do Governo Municipal;  

IV - funcionamento baseado no Regimento Interno;  

V - observância das normas gerais emanadas pela União ou pelo Estado relacionadas à área de 

atuação dos Conselhos Municipais.  

§ 6º. Os Conselhos Municipais funcionarão de forma independente da Administração Municipal, 

sendo que a participação nos mesmos será gratuita e considerada de caráter público relevante, 

à exceção dos Conselheiros Tutelares, cujo exercício do mandato será remunerado, nos termos 

estabelecidos em lei. 

Art. 37. A criação de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 

pública e suas subsidiárias dependerá de lei específica.  

Art. 38. As obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

compatível, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

§ 1º. Nas licitações a cargo da administração direta e indireta municipal, observar-se-ão, sob 

pena de nulidade, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
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julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

§ 2º. Nos contratos administrativos celebrados pelo Município manter-se-á, sempre, a relação 

que as partes pactuarem inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do seu inicial equilíbrio econômico e financeiro.  

Art. 39. A execução de obras públicas será precedida do respectivo projeto básico e previsão 

dos recursos, sob pena de nulidade, ressalvadas as situações previstas em lei. 

Art. 40. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverão ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, guardando o sentido de 

prestação de contas, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ainda que custeada por entidade 

privada.  

Parágrafo Único. Semestralmente, a administração direta e indireta publicará, no órgão oficial 

do Município, quando houver, ou no local de costume, relatórios das despesas realizadas com a 

propaganda e publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, especificando os 

nomes dos veículos de divulgação.  

Art. 41. Os atos de improbidade administrativa importarão em suspensão dos direitos políticos, 

perda da função pública, indisponibilidade dos seus bens e ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação da legislação federal, sem prejuízo da ação penal cabível.  

Parágrafo Único. A lei estabelecerá prazos de prescrição para ilícitos administrativos que 

causem danos financeiros ou econômicos ao erário, praticados por qualquer agente, servidor ou 

não, sem prejuízo da respectiva ação penal e de ressarcimento.  

Art. 42. O Município e os prestadores de serviços públicos municipais responderão pelos danos 

que seus agentes, nesta qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 

contra o responsável nos casos de dolo ou erro grosseiro.  

Art. 43. O controle dos atos administrativos será exercido pelos Poderes Legislativo, Executivo, 

Judiciário e pela Sociedade Civil na forma da lei e através de emenda a esta Lei e de leis 

municipais.  
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Parágrafo Único. Qualquer cidadão do Município de Itarantim é parte legitima para propor ação 

popular que vise anular ato lesivo ao patrimônio público municipal ou de entidade que o Município 

participe, à moralidade administrativa no Município, ao meio ambiente municipal e ao patrimônio 

histórico e cultural do Município, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 

judiciais e do ônus de sucumbência, na forma da legislação federal.  

 

 

TÍTULO III 

DOS AGENTES POLÍTICOS E DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

CAPÍTULO I 

DOS AGENTES POLÍTICOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 44. São agentes políticos municipais:  

 

I - o Prefeito;  

II - o Vice-Prefeito;  

III - os Vereadores;  

IV – os Secretários Municipais. 

Art. 45. O Código de Ética Disciplinar dos agentes políticos será criado por Lei Complementar 

Municipal.  

Art. 46. São normas gerais do Código de Ética Disciplinar dos agentes políticos:  

I - o exercício das funções públicas dos agentes políticos exige conduta compatível com os 

preceitos estabelecidos no Código de Ética Disciplinar bem como os demais princípios da moral 

individual e pública;  

II - os agentes políticos atuam com plena liberdade funcional, desempenhando suas atribuições 

com prerrogativas e responsabilidades próprias, estabelecidas na Constituição Federal, 

Constituição Estadual da Bahia, nesta Lei Orgânica e demais leis especiais;  

III - é exigido aos agentes políticos probidade em seus atos e condutas. 
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IV - o Poder Legislativo constituirá uma comissão processante com o fim de apurar e julgar os 

agentes políticos por infrações político-administrativas.  

 

 

Seção II 

Das Infrações Político-Administrativas 

  

Art. 47. São infrações político-administrativas do Prefeito sancionadas com perda da função 

pública e cassação do mandato:  

 

I - impedir o funcionamento regular da Câmara;  

II - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam constar 

dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão 

de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;  

III - desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, 

quando feitos a tempo e em forma regular;  

IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade;  

V - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta 

orçamentária;  

VI - descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro; 

VII - praticar, contra expressa disposição de lei, ato que não é de sua competência;  

VIII - omitir ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município;  

IX - ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se da Prefeitura, 

sem autorização da Câmara dos Vereadores;  

X - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo;  

XI - não remeter a Câmara Municipal, até o dia 20 de cada mês, as parcelas das dotações 

orçamentárias que devem ser despendidas por duodécimos, ou, enviá-lo a menor em relação à 

proporção fixada na Lei Orçamentária.  
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Art. 48. São considerados ainda crimes de responsabilidade e infrações político-administrativas 

do Prefeito Municipal, os estabelecidos na legislação federal. 

 

 

Subseção I 

Do Processo de Cassação do Mandato de Agente Político pela Câmara Municipal 

 

Art. 49. O processo de perda da função pública e cassação do mandato dos agentes políticos 

pela Câmara, por infrações definidas nos artigos anteriores, obedecerá ao seguinte rito e o 

previsto no Regimento Interno da Câmara Municipal e na Legislação Federal. 

 

§ 1°. A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição dos 

fatos e a indicação das provas, qualificação e assinatura do denunciante. 

§ 2°. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a 

Comissão processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação.  

§ 3°. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, 

para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum de julgamento. 

Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a 

Comissão processante.  

Art. 50. De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, até a terceira sessão ordinária, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, 

pelo voto aberto de 2/3 (dois terços) de seus membros, na mesma sessão será constituída a 

Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator.  

Art. 51. Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em 10 

(dez) dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a 

instruírem, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez.  
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Art. 52. Se o denunciado estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado 

duas vezes, no órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira 

publicação.  

Art. 53. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em 10 

(dez) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia que, neste caso, será 

submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará 

desde logo, o início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem 

necessários, para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.  

Art. 54. O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na 

pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo-lhe 

permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às 

testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.  

Art. 55. Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de cinco dias e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação 

de sessão para julgamento.  

Art. 56. Na sessão de julgamento, o processo será lido, integralmente, e, a seguir, os Vereadores 

que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de quinze minutos 

cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de duas horas, para 

produzir sua defesa oral.  

Art. 57. Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais abertas, quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia.  

Art. 58. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado 

culpado, pelo voto aberto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, por qualquer das 

infrações especificadas na denúncia.  

Art. 59. Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado 

e fará lavrar ata que consigne a votação nominal aberta sobre cada infração, e, se houver 

condenação, expedirá o competente decreto legislativo de perda da função pública e cassação 

do mandato.  
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Art. 60. Se o resultado da votação for absolutório, o Presidente determinará o arquivamento do 

processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral e ao 

Ministério Público o resultado.  

Art. 61. O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro de noventa dias, 

contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o 

julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os 

mesmos fatos.  

Art. 62. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia da existência de procedimento administrativo para 

apurar a prática de ato de improbidade.  

Art. 63. O Ministério Público ou Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia poderá, 

a requerimento do Poder Legislativo, designar representante para acompanhar o procedimento 

administrativo.  

Art. 64. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao Ministério 

Público ou à Procuradoria do órgão para que requeira ao Juízo competente a decretação do 

sequestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano 

ao patrimônio público municipal.  

§ 1°. O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto no Código de Processo 

Civil.  

§ 2°. Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas 

bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos 

tratados internacionais. 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITARANTIM 

 

Art. 65. Os servidores públicos do Município são agentes responsáveis pelo cumprimento de 

suas finalidades e tem como dever, a observância dos princípios da Administração Pública 

estabelecidos em lei.  
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Art. 66. São direitos garantidos aos servidores municipais, além dos previstos na Constituição 

Federal:  

I - vencimentos ou proventos não inferiores ao salário mínimo, sendo esse fixado em lei federal 

com reajustes periódicos;  

II - irredutibilidade de salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

III - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IV - remuneração do trabalho noturno superior a do diurno;  

V - salário-família para os dependentes, no mínimo, de 5% (cinco por cento) do valor do salário 

mínimo, nos termos da lei;  

VI - duração da jornada de trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta horas 

semanais, facultada a compensação de horário e a redução de jornada;  

VII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

VIII - remuneração de jornada extraordinária, a base de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 

da hora normal;  

IX - gozo de férias anuais remuneradas, pelo menos, com um terço a mais do que a remuneração 

normal;  

X - licença à gestante e adotante, sem prejuízo do emprego ou cargo e dos vencimentos, com 

duração de 180 (cento e oitenta dias), sendo tal direito exercido também pela mãe adotiva, nos 

termos da lei;  

XI - licença paternidade, nos termos da lei;  

XII - proteção do mercado de trabalho da mulher, nos termos da lei;  

XIII - redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XIV - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 

da lei;  

XV - proibição de diferenças de salário, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor, estado civil;  
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XVI - licença não remunerada para tratamento de interesse particular;  

XVII - seguro contra acidentes no trabalho;  

XVIII - estabilidade econômica e aviso prévio proporcional ao tempo de serviço nos termos da 

lei;  

XIX - garantia de que não sofrerá punição disciplinar ou demissão sem que seja ouvido através 

de sindicância ou processo administrativo, sendo-lhe assegurado o direito de defesa;  

XX - direito de greve cujo exercício se dará nos termos e limites definidos em Lei Complementar 

Federal;  

XXI - isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo 

poder, ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de 

caráter individual;  

XXII - disponibilidade do servidor para o exercício e mandato eletivo em diretoria de entidade 

sindical representativa da categoria, sem prejuízo da remuneração do cargo, emprego ou função 

pública em qualquer dos poderes;  

XXIII - é assegurado ao servidor público municipal, titular de cargo efetivo, o regime de 

previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, 

dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados os critérios que preservam o 

equilíbrio financeiro e atuarial;  

XXIV - aperfeiçoamento pessoal e funcional; 

XXV- os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § § 2° e 16.  

a) por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto 

se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável, na forma da lei;  

b) compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos setenta (70) 

anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;  

c) voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no serviço 

público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 

condições:  
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1 -. 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e em ambos os casos com 15 (quinze) anos de contribuição.  

§ 1º. Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 

exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria 

ou que serviu de referência para a concessão da pensão.  

§ 2°. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201 da Constituição Federal, na forma 

da lei.  

§ 3º. É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

a) portadores de deficiência;  

b) que exerçam atividades de risco;  

c) cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física.  

§ 4º. Os requisitos de idade serão reduzidos em 5 (cinco) anos, em relação ao disposto no inc. 

XXV, “c”, 1, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 5º. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma da 

Constituição Federal, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 

de previdência previsto neste artigo.  

§ 6º. Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

a) ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da C.F, acrescido 

de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

 

b) ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
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social de que trata o art. 201 da CF, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este 

limite, caso em atividade na data do óbito. 

 

§ 7º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

§ 8°. O tempo de contribuição municipal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de 

serviço correspondente para efeito de disponibilidade.  

§ 9º. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.  

§ 10. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI da C.F à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 

outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 

resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na 

forma da Constituição Federal, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo. 

 

§ 11. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de 

cargo efetivo do município de Itarantim, observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social.  

§ 12. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se 

o regime geral de previdência social.  

§ 13. O Município de Itarantim, desde que institua regime de previdência complementar para os 

seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, pode fixar, para o valor das aposentadorias 

e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal.  

§ 14. O regime de previdência complementar de que trata o § 13 será instituído por lei 

complementar de iniciativa do Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 da Constituição 

Federal e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida.  
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§ 15. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos § § 13 e 14 poderá ser 

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 

instituição do correspondente regime de previdência complementar;  

§ 16. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no 

§1°serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 17. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os 

servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 

no Município. 

§ 18. Fica assegurado aos servidores da limpeza pública Municipal a gratificação de 

insalubridade sobre o salário percebido, nos termos da lei. 

 

Art. 67. No exercício de mandato eletivo, ao servidor público municipal, aplica-se as seguintes 

disposições:  

 

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado de seu cargo emprego ou 

função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horário, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função sem prejuízo de remuneração do cargo eletivo e, 

não havendo compatibilidade, terá de optar por uma das remunerações;  

IV - no caso de afastamento para o exercício do mandato eletivo, o tempo de serviço será contado 

para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

Art. 68. A investidura em cargo ou emprego público dependerá de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, ressalvada a nomeação para cargo em comissão, 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração.  

§ 1.º O prazo de validade do concurso público será de até 2 (dois) anos, a partir da homologação, 

prorrogável por uma vez, por igual período.  
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§ 2º. Enquanto o concurso se encontrar dentro do prazo de validade e tenha candidatos 

aprovados dentro do número de vagas para o respectivo cargo a serem chamados, não se 

realizará novo concurso público, sob pena de nulidade.  

Art. 69. São estáveis, após 3 (três) anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude 

de concurso público.  

§ 1º. O servidor público estável só perderá o cargo: 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa e contraditório; 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de Lei 

Complementar, assegurada ampla defesa.    

§ 2º. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado e o 

eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 

aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao 

tempo de serviço.  

§ 3º. Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade remunerada até seu adequado aproveitamento em outro cargo.  

Art. 70. O Município observará os limites de remuneração estabelecidos em lei para os seus 

servidores, na conformidade do artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, excluídas as 

vantagens de caráter individual.  

Art. 71. Lei específica reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

com deficiência física e definirá os critérios de sua admissão que se dará mediante concurso 

público.  

Art. 72. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público.  
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Art. 73. A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e do subsídio dos agentes 

políticos municipal, sem distinção de índice, entre servidores civis e agentes políticos, far-se-á 

sempre na mesma data e com a aprovação da Câmara Municipal, observando-se o seguinte:  

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - definição do índice em lei específica;  

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei 

orçamentária anual;  

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo 

governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas 

áreas prioritárias de interesse econômico e social;  

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho;   

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição 

Federal e a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 1º. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos do Município exceto quando houver 

compatibilidade de horários:  

I - a de dois cargos de professor;  

II - a de um cargo de professor e outro técnico ou científico;  

III - a de dois cargos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.  

§ 2º. A proibição de acumular estende-se a empregos e funções, e abrange autarquias, empresas 

públicas, sociedade de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público Municipal.  

Art. 74. Nenhum servidor será designado para função não constante das atribuídas do cargo que 

ocupa, a não ser em substituição e, se acumulada, com gratificação, em conformidade com a lei.  

Art. 75. Observadas as normas gerais estabelecidas pela União, lei municipal disciplinará o 

regime de licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienação.  
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Art. 76. É livre a associação profissional ou sindical do servidor público municipal na forma da 

lei federal, observando o seguinte:  

I - haverá uma só associação municipal para os servidores públicos municipais;  

II - ao sindicato dos servidores públicos municipais cabe a defesa dos direitos e interesses 

coletivos ou individuais da categoria, inclusive questões judiciais ou administrativas;  

III - nenhum servidor será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado ao sindicato;  

IV - é obrigatória a participação do sindicato nas negociações coletivas de trabalho;  

V - o servidor aposentado tem direito a votar e ser votado no sindicato da categoria;  

VI - é assegurado o direito de filiação de servidores, profissionais da área de saúde, à associação 

sindical de sua categoria;  

VII - os empregados da administração indireta, das empresas públicas e de economia mista, 

todos celetistas, poderão associar-se em sindicato próprio;  

VIII - a assembleia geral fixará a contribuição que será descontada em folha, do servidor filiado 

ao respectivo sindicato, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independente de contribuição prevista em lei.  

Art. 77. Ao servidor público eleito para o cargo de direção sindical são assegurados todos os 

direitos inerentes ao cargo, vedada a dispensa a partir do registro da candidatura até um ano 

após o término do mandato, ainda que na condição de suplente, salvo se ocorrer exoneração 

nos termos da lei.  

Parágrafo Único. São assegurados os mesmos direitos, até um ano após a eleição, aos 

candidatos não eleitos.  

Art. 78. O servidor que for selecionado para representar o Município de Itarantim, o Estado da 

Bahia, ou o País em competições ou apresentações esportivas, culturais ou científicas, terá, no 

período de duração das competições ou apresentações, seus vencimentos garantidos, de forma 

integral, sem prejuízo de sua ascensão profissional.  

Parágrafo único. O previsto no caput também se aplica quando o servidor for acompanhar seus 

filhos, desde que se enquadrem nas situações acima elencadas. 

Art. 79. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar conselho de empresa fornecedora ou 

que realize qualquer modalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão. 

Praça Castro Alves  | 105 | Centro | Itarantim-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
E518D2D2BC5B0BBDFC1B3A6E45BFD3EC



quarta-feira, 11 de maio de 2022  |  Ano II - Edição nº 00094 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Câmara Municipal de Itarantim

 

Art. 80. É vedada a participação de servidor público no produto da arrecadação de tributos e 

multas, dívida ativa e ônus da sucumbência.  

Art. 81. A Lei de Diretrizes Orçamentárias disporá sobre a política salarial aplicável aos 

servidores municipais, com obrigatória previsão da periodicidade dos reajustes com índices 

nunca inferiores aos da inflação.  

Art. 82. É assegurada a participação dos servidores nos colegiados dos órgãos públicos em que 

seus interesses profissionais e previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.  

Art. 83. O direito de greve, assegurado aos servidores públicos municipais, não se aplica aos 

que exercem funções em serviços de atividades essenciais, assim definidas em lei.  

Art. 84. A lei disporá em caso de greve, sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade.  

Parágrafo Único. Haverá uma instância colegiada administrativa para dirimir controvérsias entre 

o Município e seus servidores públicos, garantida a paridade na sua composição. 

 

Art. 85. A Administração Pública publicará em sítio eletrônico oficial, os nomes dos servidores e 

valor dos correspondentes vencimentos e vantagens pecuniárias. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 86. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal, através de seus 

Vereadores eleitos pelo sistema proporcional, para o mandato de 4 (quatro) anos.  

 

§ 1º. O número de Vereadores é 11 (onze);  

§ 2º. A eleição dos Vereadores é realizada de acordo com a legislação federal;  
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§ 3º. A Câmara Municipal compor-se-á de Vereadores em número proporcional à população do 

Município nos limites previstos no artigo 29, IV da Constituição Federal. 

§ 4º. O número de Vereadores, em cada legislatura, será alterado de acordo com o dispositivo 

na Constituição Federal e na Constituição Estadual, até 31 de dezembro do ano anterior à 

eleição.  

Art. 87. São condições de elegibilidade para o exercício do mandato de Vereador, na forma da 

lei federal:  

I - o alistamento eleitoral; 

II - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

III - a filiação partidária;  

IV - a idade mínima de dezoito anos;  

V - ser alfabetizado.  

 

 

Seção II 

Da Câmara Municipal 

 

Art. 88. Compete à Câmara:  

I - exclusivamente:  

a) eleger a Mesa, bem como destituí-la na forma regimental;  

b) elaborar e votar seu Regimento Interno;  

c) apreciar votos, na forma do Regimento Interno da Câmara; 

d) criar e disciplinar o seu quadro de pessoal; 

e) deliberar sobre o adiamento e a suspensão de reuniões; 

f) convocar plebiscito e autorizar referendo;  

g) deliberar, através de Resoluções, sobre assuntos de sua economia interna; 
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h) prorrogar as sessões;  

i) conceder licença aos Vereadores e, declarar, nos casos previstos nesta lei, a perda dos 

respectivos mandatos;   

j) julgar as contas prestadas pelo Prefeito e apreciar os relatórios de execução de plano de 

governo;  

k) sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitar o poder regulamentar ou que 

exorbitem os limites de delegação legislativa; 

l) solicitar informações ao Prefeito sobre os assuntos referentes à administração de serviços 

relevantes ao Município;  

m) decretar a perda do mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, nos casos 

indicados pela Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação federal aplicável; 

n) dispor sobre procedimento de julgamento das contas do Prefeito, observadas a Legislação 

Federal e a do Estado da Bahia; 

o) fixar o subsídio dos Vereadores, do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, em cada legislatura, 

para a subsequente, observados os limites e descontos legais tomando por base a receita do 

Município, até sessenta dias antes das eleições municipais, observado o que dispõem os arts. 

37, XI; 39 §4º; 150, II; 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal, podendo a Câmara atribuir 

ao seu Presidente, subsídio diferenciado dos demais Vereadores, pelo desempenho da função 

que ocupa, respeitados os limites previstos na Constituição Federal, Constituição do Estado da 

Bahia e na Lei de Responsabilidade Fiscal;  

p) dispor sobre o pagamento de diárias para cobrir despesas decorrentes de deslocamento do 

Vereador para outro Município (localidade) no estrito exercício de sua função pública, no 

interesse do Município e seus cidadãos, obedecidos os limites previstos na Constituição Federal 

e na Lei de Responsabilidade Fiscal;  

q) julgar o Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários municipais nos casos previstos em 

lei; 
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r) dispor sobre verba de gabinete para manutenção da atividade parlamentar, pagamento de 

verbas indenizatórias, e outros benefícios aos Vereadores, obedecidos os limites constitucionais 

e os previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;  

s) conceder licença ao Prefeito para ausentar-se do Município por mais de quinze dias;  

t) designar Comissão de Vereadores para proceder a inquérito sobre fatos determinados e do 

interesse do Município, sempre que o requerer a maioria absoluta de seus membros;  

u) acompanhar através de comissão por ela nomeada todo e quaisquer levantamentos procedido 

pela Prefeitura Municipal para inventário do seu patrimônio de bens móveis e imóveis; 

v) apreciar vetos, somente podendo rejeitá-los por meio de decisão da maioria absoluta dos seus 

membros;  

y) representar perante os poderes públicos do Estado ou da União;  

z) representar contra o Prefeito;  

z.a) apresentar votos de pesar, congratulações, indicações e requerimentos a autoridades e 

personalidade diversas; 

z.b) conceder honrarias a personalidades que, reconhecida e comprovadamente, tenham 

prestado relevantes serviços ao Município;  

z.c) preservar sua competência legislativa, denunciando os atos normativos do Executivo 

excedentes do poder regulamentar;  

z.d) autorizar mediante pronunciamento favorável da maioria absoluta dos seus membros, 

consulta plebiscitária requerida pelo Executivo, por qualquer dos Vereadores da Câmara ou por 

2% (dois por cento) do eleitorado do Município;  

z.e) fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta e 

fundações públicas, acompanhando sua gestão e avaliando seu resultado operacional, com 

auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios;  

z.f) convidar o Prefeito e convocar o secretário do Município ou autoridade equivalente para 

prestarem esclarecimentos sobre assuntos referentes à administração, aprazando dia e hora 
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para o comparecimento, importando o não atendimento à convocação, sem justificativa, em 

crime de responsabilidade, punível na forma da legislação federal; 

z.g) autorizar o Poder Executivo Municipal a celebrar convênios, acordos e consórcios com a 

União, o Estado, outros Municípios e entidades privadas em geral;  

z.h) autorizar o Prefeito, por deliberação da maioria simples dos seus membros, a contrair 

empréstimos, regulando-lhes as condições e respectiva aplicação.  

§ 1°. As deliberações da Câmara sobre matéria de sua competência privativa tomarão forma de 

resolução, quando se tratar de matéria de sua economia interna, e de decreto legislativo, nos 

demais casos.  

§ 2º. A Câmara Municipal, pelo seu presidente ou qualquer de suas Comissões, pode convocar 

secretário municipal, procurador geral ou titulares de entidades autárquicas, fundações, 

empresas públicas e sociedade de economia mista para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prestar 

pessoalmente, informações sobre assuntos previamente determinados. 

II - cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor especialmente sobre:  

a) orçamento e abertura de créditos adicionais;  

b) sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

c) criação e extinção de cargos públicos e fixação dos respectivos vencimentos e vantagens 

inerentes ao Executivo Municipal;  

d) criação, estruturação e competências das secretarias municipais e órgãos da Administração 

Pública; 

e) planos gerais e programas financeiros;  

f) alienação de bens imóveis e concessão de direito real de uso;  

g) isenções de tributos e de outros benefícios fiscais;  

h) divisão territorial do Município;  
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i) alteração da estrutura organizacional da administração municipal;  

j) aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação ou legados sem encargos;  

i) organização do plano urbanístico, inclusive plano diretor urbano; 

m) denominação de próprios, vias e logradouros públicos, não excluída a competência do 

Executivo para dispor via Decreto. 

Art. 89. A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita com 

folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

 

 

Subseção I 

Do Julgamento das contas anuais do Prefeito pela Câmara Municipal 

 

Art. 90. Ao julgamento das contas anuais do Prefeito aplicam-se os seguintes procedimentos:  

 

I - a Mesa da Câmara Municipal de Vereadores, após receber a prestação de contas, juntamente 

com o parecer prévio do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM-BA deve 

determinar a sua inclusão na pauta dentro de 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento do 

Parecer Prévio do TCM-BA e nesta sessão proceder à leitura do parecer prévio do TCM-BA;  

II - o Presidente da Câmara enviará o parecer prévio do TCM-BA às comissões de Legislação, 

Justiça e Redação Final e Orçamento e Finanças, para que as mesmas no prazo estabelecido 

no regimento interno, produzam o parecer das comissões;  

III - o parecer do TCM-BA só deixará de prevalecer pelo voto de dois terços dos membros da 

Câmara;  

IV - se aprovado pelo Plenário adota-se o relatório do TCM-BA em todos os seus termos;  

V - o responsável pelas contas deverá ser notificado por escrito e através de ofício, acompanhado 

das cópias dos pareceres das Comissões e do TCM-BA, via postal e com aviso de recebimento;  

V - se irregulares as contas, a notificação deverá constar as irregularidades apontadas 

formulando-se assim a acusação;  
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VI - será de 15 (quinze) dias, o prazo dado ao responsável pela prestação de contas para 

apresentar a sua defesa oral ou escrita e as provas que desejar produzir;  

VII - solicitado documento pelo responsável pela prestação de contas, a Câmara deverá entregar 

no prazo de 10 dias a contar do recebimento do pedido, suspendendo o prazo para apresentação 

de sua defesa, que se reiniciará a partir da entrega do documento;  

VIII - vencido o prazo concedido para defesa, o Presidente da Câmara na primeira sessão 

ordinária, mandará ler a defesa do acusado e o rol de provas e testemunhas, designando o dia 

do julgamento das contas que deverá ser na próxima sessão ordinária;  

IX - na sessão de julgamento deverá ser ouvido o responsável pelas contas ou seu representante 

legal, que deverá ser advogado habilitado, tendo o direito de defender-se por uma hora, 

concedendo-se a seguir a palavra aos senhores Vereadores, para no prazo de cinco minutos 

cada, discursarem sobre a acusação e a defesa;  

X - após o pronunciamento dos Vereadores serão ouvidas todas as testemunhas do acusado, 

bem como, serão produzidas todas as provas requeridas pelo mesmo;  

XI - após a ouvida do acusado, suas testemunhas e a sua produção de provas, depois de ouvido 

os Vereadores que quiserem se manifestar sobre o julgamento, o Presidente da Câmara passará 

a votação, que será nominal e secreta;  

XII - o Presidente declarará o resultado e mandará expedir Decreto Legislativo que será assinado 

pela Mesa e incluído na Ata da Sessão que deverá ser assinada pelos Vereadores e todos os 

presentes; 

XIII - no dia seguinte o Presidente da Câmara Municipal, publicará no Diário Oficial o Decreto 

Legislativo que aprovou ou rejeitou as contas do responsável pela prestação de contas anual; 

XIV - de posse da certidão acima referida, o Presidente da Câmara, dirigirá ofício ao Juiz Eleitoral 

da Comarca, ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios, com cópia 

do Decreto Legislativo, cópia da Ata da Sessão de Julgamento e cópia das certidões de 

publicação dos referido Decreto;  

XV - os Vereadores poderão ter acesso a relatórios contábeis, financeiros, periódicos, 

documentos referentes a despesas ou investimentos realizados pela Prefeitura, desde que 

requeridas por escrito, obrigando-se o Prefeito ao cumprimento no prazo máximo de 10 dias 

úteis, sob pena de responsabilidade; 
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XVI – o Vereador não participará da votação, mesmo presente à sessão, quando a mesma tratar 

de contas das quais ele ou seu cônjuge ou pessoa de quem seja parente, consanguíneo ou afim 

até o 3º grau, tenha sido gestor. 

 

 

Seção III 

Dos Vereadores 

 

Art. 91. Os Vereadores têm imunidade parlamentar na circunscrição do Município, sendo 

invioláveis por suas opiniões, palavras e votos.  

Art. 92. O Vereador não será obrigado a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas, 

em razão do exercício do mandato. 

Art. 93. Ao Vereador é vedado:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoas jurídicas de direito público, autarquia, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público Municipal, salvo 

quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes.  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os que sejam demissíveis 

“ad nutum”, nas entidades constantes na alínea anterior, salvo aprovação em concurso público 

observando o art. 38 da Constituição Federal.  

II - desde a posse:  

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato 

com pessoa jurídica de direito público municipal ou nela exerça função remunerada, salvo 

quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, 

alínea “a”;  

c) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  

Art. 94. Perde o mandato o Vereador:  
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I - que infringir quaisquer das proibições constantes do artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer em cada período de legislatura a terça parte das sessões 

ordinárias da Câmara, salvo licença por essa concedida;  

IV - quando sofrer condenação criminal por sentença transitada em julgado, enquanto durarem 

seus efeitos;  

V - perder ou estiverem suspensos os direitos políticos;  

VI - quando decretar a Justiça Eleitoral, nos casos constitucionalmente previstos;  

VII - fixar residência fora do Município;  

VIII - utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade 

administrativa;  

IX - renunciar por escrito.  

§ 1º. Caberá ao Regimento Interno da Câmara definir os procedimentos incompatíveis com o 

decoro parlamentar, podendo instituir outras formas de penalidade para condutas menos graves, 

em atenção ao princípio da gradação segundo a gravidade da infração, bem como regular o 

procedimento de apuração respectivo, garantida ampla defesa. 

§ 2º. No caso dos incisos I, II, IV e VIII, a perda do mandato é decidido pela Câmara Municipal, 

por voto secreto e maioria absoluta, mediante a aprovação da mesa ou do partido político 

representado na casa, assegurada ampla defesa.  

§ 3º. Nos casos previstos nos incisos III, V, VI e IX a perda é declarada pela mesa da Câmara, 

de ofício mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partidos representados na 

casa, assegurada ampla defesa.  

§ 4º. A renúncia do Vereador far-se-á por escrito, dirigido à Presidência da Câmara, reputando-

se aberta a vaga depois de lido em sessão e transcrito em ata.  

Art. 95. Não perde o mandato o Vereador:  

I - investido no cargo de Secretário Municipal, Secretário ou Ministro de Estado, devendo optar 

pela remuneração do mandato ou do cargo;  
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II - licenciado pela Câmara para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, 

neste caso, o afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa.  

III - licenciado pela Câmara por motivo de doença, com remuneração, desde que, o afastamento 

não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa.  

IV - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse do Município.  

V - a Vereadora gestante licenciada pela Câmara, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sem 

prejuízo da remuneração.  

Art. 96. Convocar-se-á o suplente nos casos de renúncia ou morte, investidura na função de 

Prefeito ou de Secretário do Município ou quando licenciado por período igual ou superior a 120 

(cento e vinte dias) por motivo de doença, ou para, sem remuneração, tratar de interesses 

particulares.  

Parágrafo Único. Ocorrendo vaga e não havendo suplente, se faltarem mais de 15 (quinze) 

meses para o término do mandato, a Câmara representará à Justiça eleitoral para a realização 

da eleição para preenchê-la.  

Art. 97. Nos casos de morte, renúncia ou nos demais previstos em lei, a extinção de mandato 

de Vereador será declarada pelo presidente da Câmara, na primeira sessão após a comprovação 

do ato extintivo, cabendo ao suplente com direito à vaga, obtê-la do Judiciário, se ocorrer 

omissão do presidente.  

Art. 98. A renúncia de Vereador far-se-á por comunicação escrita, dirigida à Câmara, tornando-

se efetiva com a sua transcrição na ata da sessão em que for lida.  

Parágrafo Único. Opor-se-á a renúncia tácita ao mandato quando o Vereador ou o suplente não 

prestar compromisso dentro de 30 (trinta dias) da instalação da legislatura, ou, em igual prazo, 

não atender à convocação da Mesa, salvo a hipótese de prorrogação concedida pela Câmara.  

Art. 99. O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 

legislatura para a subsequente, observado o que dispõe o artigo 29, VI da Constituição Federal 

e esta Lei Orgânica. 

§ 1º. Serão descontadas, nos termos da lei, as faltas às sessões e ausências no momento das 

votações, exceto se justificada previamente e acatada pela mesa da Câmara.  
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§ 2º. Em caso de falta de qualquer membro da mesa além dos descontos previstos no parágrafo 

anterior, sofrerão estes, proporcionalmente, descontos dos seus vencimentos como membros da 

mesa. 

§ 3º. O subsídio do Vereador será efetuado proporcional a frequência nas sessões ordinárias.  

Art. 100. No ato da posse, bem como, ao término do mandato, o Vereador deverá apresentar 

declaração do seu patrimônio, a ser transcrita em livro próprio, constando de ata o seu resumo.  

 

 

Seção IV 

Da Instalação e do Funcionamento 

 

Art. 101. A Câmara Municipal reunir-se-á, ordinariamente, em sessão legislativa anual, de 15 de 

fevereiro a 30 de junho, e de 01 de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1º. A Câmara Municipal no 1º (primeiro) ano de legislatura, reunir-se-á, em sessões 

preparatórias a partir de 1º de janeiro, para posse de seus membros e eleição da mesa;  

§ 2º. A posse dos Vereadores eleitos ocorrerá em sessão solene, que se realizará 

independentemente de número, sob a Presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, 

e em caso de empate, o de maior idade entre os mais votados.  

§ 3º. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a Presidência do mais votado 

dentre os presentes e, em caso de empate, do de maior idade entre os mais votados, e, havendo 

maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, por maioria 

simples, mediante voto secreto, que serão automaticamente empossados.  

§ 4º. Inexistindo número legal, o Vereador mais votado dentre os presentes permanecerá na 

Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.  

§ 5º. À eleição da Mesa da Câmara, para o 2º (segundo) biênio, far-se-á em data a ser fixada 

pelo Regimento Interno da Câmara de Vereadores, considerando-se automaticamente 

empossados os eleitos, no dia 1° de janeiro do ano subsequente, data em que ocorrerá a 

transmissão dos cargos, com a lavratura do respectivo termo de posse. 
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§ 6º. As sessões da Câmara Municipal serão ordinárias, extraordinárias, solenes e especiais, na 

forma regulada no Regimento Interno.  

§ 7º. Na última sessão ordinária de cada período legislativo, o presidente da Câmara publicará a 

escala dos membros da mesa e seus substitutos que responderão pelo expediente do poder 

legislativo durante o recesso seguinte.  

§ 8º. A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á pelo Presidente, pelo Prefeito 

ou a requerimento da maioria absoluta dos Vereadores, em caso de urgência ou interesse público 

relevante.  

§ 9º. Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará sobre matéria 

para qual foi convocada.  

§ 10. Considerar-se-á sessão extraordinária toda aquela realizada fora dos dias de sessões 

ordinárias estabelecidas no Regimento Interno e que se destinem a discutir matéria de relevante 

interesse do Município.  

§ 11. A Câmara Municipal deverá realizar reunião pública visando a discussão dos Planos, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos, conforme estabelecido em lei complementar 

municipal.  

§ 12. As sessões ordinárias da Câmara serão realizadas em imóvel destinado ao seu 

funcionamento ou em local adaptado para a realização de sessão ordinária itinerante, dentro dos 

limites do Município, por proposição de um dos Vereadores e aprovada por maioria simples dos 

seus integrantes, considerando-se nulas as que se realizarem contrariando o disposto neste 

artigo, salvo por motivo de força maior, previamente autorizada pelo Plenário.  

§ 13. As Sessões ordinárias e extraordinárias poderão ocorrer de forma remota, com a utilização 

dos recursos tecnológicos de áudio e vídeo disponíveis, em situações de decretação de 

calamidade pública, pandemia, ou qualquer outro motivo que impeça ou coloque em risco a 

saúde e vida dos Vereadores, Servidores, Prestadores de Serviços e os Cidadãos.  

Art. 102. A mesa da Câmara será composta pelo Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e 

Segundo Secretários, eleitos para mandatos de 02 (dois) anos, permitida a recondução para o 

mesmo cargo dentro da mesma legislatura.  
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§1º. É vedado ao vereador concorrer a mais de um cargo, concomitantemente;  

§ 2º. As atribuições dos membros da mesa e a forma de substituição, as eleições para sua 

composição e os casos de destituições estarão definidas no Regimento Interno, lhes competindo, 

entre outras atribuições:  

a) tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;  

b) propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da câmara e fixem os respectivos 

vencimentos;  

c) apresentar projetos de lei dispondo sob a abertura de créditos suplementares ou especiais, 

através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da câmara;  

d) promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;  

e) representar, junto ao poder executivo, sobre necessidades de economia interna;  

f) contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público.  

§ 4º. O Presidente representa o Poder Legislativo, competindo-lhe, entre outras atribuições:  

a) dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara;  

b) interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;  

c) promulgar resoluções e decretos legislativos;  

d) promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário, desde que 

não aceita esta decisão, em tempo hábil, pelo Prefeito;  

e) fazer publicar os atos da mesa, as resoluções, decretos legislativos e as leis que vier a 

promulgar;  

f) autorizar as despesas da Câmara;  

g) representar, por decisão da câmara, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal;  
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h) solicitar por decisão da maioria absoluta, a intervenção no Município nos casos admitidos pela 

Constituição Federal e Estadual da Bahia. 

i) representar, por decisão da câmara, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal.  

§ 5º. Para substituir o Presidente, nas suas faltas, impedimentos e licenças assume o Vice-

Presidente.  

Art. 103. A Câmara Municipal terá comissões permanentes e temporárias constituídas na forma 

e com as atribuições previstas no Regimento Interno ou no ato de sua criação.  

§ 1º. Qualquer Vereador poderá fazer parte das comissões permanentes.  

§ 2º. Às comissões, em razão de matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projetos de lei;  

II - realizar audiências públicas com entidades da comunidade;  

III - convocar, inclusive por deliberação da maioria absoluta de suas comissões, Secretários 

Municipais para que prestem informações, pessoalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

importando em crime de responsabilidade;  

IV - apreciar programas de obras e planos municipais de desenvolvimento.  

§ 3º. As Comissões Parlamentares de Inquérito, terão poderes de investigação, e serão criadas 

mediante requerimento de um terço dos Vereadores que compõem a Câmara, para apuração de 

fatos com prazo determinados, e, depois de concluída, encaminhará ao Ministério Público para 

que este promova a responsabilidade civil ou criminal do infrator.  

§ 4º. Poderá as Comissões Parlamentares de Inquérito requerer auxílio do Ministério Público na 

investigação.  

§ 5º. No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões Parlamentares de Inquérito 

determinar as diligências que reportarem necessárias e requerer a convocação de Secretários 

Municipais, tomar o depoimento de quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, 

ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de repartições públicas e 
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autárquicas informações e documentos, e transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua 

presença.  

§ 6º. Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com as prescrições estabelecidas na 

legislação penal.  

§ 7º. Em caso de não comparecimento da testemunha sem motivo justificado, a sua intimação 

será solicitada ao juiz criminal da localidade em que resida ou se encontre, na forma do art. 218 

do Código de Processo Penal.  

§ 8º. O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda que em reunião secreta.  

§ 9º. Constitui crime:  

I - impedir, ou tentar impedir, mediante violência, ameaça ou assuadas, o regular funcionamento 

de Comissão Parlamentar de Inquérito, ou o livre exercício das atribuições de qualquer dos seus 

membros.  

Pena - A do art. 329 do Código Penal.  

II - fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade como testemunha, perito, tradutor ou 

intérprete, perante a Comissão Parlamentar de Inquérito.  

Pena - A do art. 342 do Código Penal.  

§ 10. As Comissões Parlamentares de Inquérito apresentarão relatório de seus trabalhos à 

respectiva Câmara, concluindo por projeto de resolução.  

§ 11. Se forem diversos os fatos objeto de inquérito, a comissão dirá, em separado, sobre cada 

um, podendo fazê-lo antes mesmo de finda a investigação dos demais.  

§ 12. A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito termina com a sessão legislativa em 

que tiver sido outorgada, salvo deliberação da respectiva Câmara, prorrogando-a dentro da 

legislatura em curso.  

§ 13. O processo e a instrução dos inquéritos obedecerão no que lhes for aplicável, às normas 

do processo penal.  
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Art. 104. Na constituição da Mesa e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou blocos Parlamentares que participam da Câmara.  

Art. 105. As sessões somente serão abertas com a presença de, no mínimo, um terço dos 

membros da câmara.  

Parágrafo Único. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de presença 

até o início da ordem do dia, participar dos trabalhos do Plenário e das votações.  

Art. 106. Na composição das Comissões Permanentes atender-se-á tanto quanto possível, à 

representação proporcional dos partidos políticos.  

§ 1º. Nenhum Vereador poderá fazer parte de mais de 03 (três) comissões.  

§ 2º. Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - opinar sobre projeto de lei, na forma do Regimento;   

II - discutir e aprovar iniciativas do Executivo que dependam de autorização da Câmara;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - acompanhar, junto ao governo, os atos de regulamentação, zelando por sua completa 

adequação;  

V - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos 

ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

VI - solicitar depoimento e informações de qualquer agente da administração.  

Art. 107. As sessões da Câmara serão públicas, salvo quando ocorrer motivo relevante, 

reconhecido pelo voto de 2/3 (dois terços) dos seus membros, quando a votação for secreta, fica 

assegurado o direito de declaração de voto.  

Parágrafo Único. As deliberações da Câmara, excetuando os casos previstos nesta lei, serão 

tomadas por voto majoritário, presente a maioria absoluta dos Vereadores.  
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Art. 108. Somente pelo voto de, no mínimo, dois terços dos membros da Câmara, consideram-

se aprovadas as deliberações sobre:  

I - destituição de componentes da Mesa;  

II - aquisição de bens por doação ou legados, ambos se com encargos ou ônus para o Município;  

III - suspensão, extinção ou exclusão de crédito tributário;  

IV - isenção de impostos municipais;  

V - modificação territorial do Município;  

VI - suspensão e cassação do mandato de Vereador;  

VII - suspensão e cassação do mandato de Prefeito; 

VII - alteração desta lei;  

VIII - alienação de bens imóveis;  

IX - rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas.  

Art. 109. O presidente da Câmara exercerá o direito de voto quando a votação for secreta, na 

eleição de composição da mesa diretora, quando a matéria exigir quórum de dois terços, e se 

ocorrer empate na votação da matéria submetida à apreciação do plenário.  

Art. 110. O presidente, com aprovação do plenário, poderá requisitar policiamento que deverá 

ficar à sua disposição para garantir a ordem no recinto das sessões.  

Art. 111. A Câmara poderá ser convocada, extraordinariamente, pelo seu presidente, nos casos 

de decretação de estado de sítio, estado de emergência, situação de calamidade pública e de 

intervenção federal, ou a requerimento de dois terços de seus membros, ou ainda por solicitação 

do chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

 

Seção V 

Do Processo Legislativo 
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Art. 112. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - Emendas à Lei Orgânica;  

II - Leis Complementares;  

III - Leis Ordinárias;  

IV - Lei Delegada;  

V - Decretos Legislativos;  

VI - Resoluções;  

§ 1º. A Lei Orgânica Municipal só poderá sofrer emendas, após dois anos de vigência, mediante 

propostas:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;  

II - do Prefeito;  

III - da população, subscrita por 5% (cinco por cento) do eleitorado do Município.  

§ 2º. A proposta será votada em dois turnos, com interstício mínimo de 10 dias, aprovada por 

dois terços dos membros da Câmara e promulgada pela mesa da Câmara com o respectivo 

número de ordem.  

§ 3º. A Lei Orgânica não poderá sofrer emendas na vigência de estado de sítio ou estado de 

defesa ou ainda no caso de o Município estar sob intervenção estadual.  

§ 4º. A matéria constante da proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não poderá 

ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa, salvo quando reapresentada pela 

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal ou por 10% (dez por cento) do eleitorado 

do Município.  
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§ 5º. A proposta de emenda será dirigida à mesa da Câmara Municipal e publicada no órgão 

interno da casa, no órgão oficial do Município, quando houver, ou no local de costume.  

§ 6º. É assegurada a sustentação de emenda por representante dos signatários de sua 

propositura.  

§ 7º. Dependerão de voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, a aprovação 

e as alterações das seguintes matérias:  

a) regimento Interno da Câmara;  

b) código Tributário do Município;  

c) código de Obras ou Edificações;  

d) estatuto dos Servidores Públicos Municipais;  

e) criação de cargos e aumento de vencimento;  

f) fixação de vencimentos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;  

g) rejeição de veto do Prefeito;  

h) a aprovação de Leis Complementares.  

Art. 113. A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias, salvo os de competência privativa, 

cabe a qualquer Vereador ou comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, 

mediante iniciativa popular, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.  

§ 1º. Não será admitido emenda que contenha aumento das despesas previstas:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvada a lei que estabelecerá o Plano 

Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual;  

II - nos projetos sobre a organização do serviço da Câmara de iniciativa privativa da mesa.  

§ 2º. As Leis Complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos 

votos dos membros da Câmara observados os demais termos de votação das Leis Ordinárias.  
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§ 3º. Serão Leis Complementares, dentre outras, previstas nesta Lei Orgânica:  

I - código Tributário do Município;  

II - código de Obras;  

III - lei Instituidora da Guarda Municipal;  

IV - lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos e aumento de vencimentos;  

V - lei que institui o Estatuto do Funcionário Municipal;  

VI - código de Posturas;  

VII - regime de previdência dos servidores públicos municipais titulares de cargo efetivo;  

VIII - código de Ética Disciplinar dos Agentes Políticos.  

§ 4º. Dependerão de voto favorável de dois terços dos membros da Câmara entre outros:  

I - aprovação do Plano Diretor Urbano e da política de desenvolvimento urbano;  

II - concessão de serviços e direitos;  

III - alienação e aquisição de bens imóveis;  

IV - destituição de componentes da mesa;  

V - decisão contrária ao parecer prévio do Tribunal de Contas sobre as contas do Prefeito;  

VI - a representação contra o Prefeito Municipal;  

VII - a aprovação de emenda à Lei Orgânica; 

VIII - a aprovação de proposta para mudança do nome do Município; 

IX – recebimento de denúncia contra Prefeito e Vice-Prefeito em processo de cassação de 

mandato. 
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§ 5º. O Prefeito, havendo interesse público relevante devidamente justificado, poderá solicitar 

urgência para apreciação dos projetos de sua iniciativa.  

I - solicitada a urgência a Câmara deverá se manifestar em até 30 (trinta) dias contada da data 

em que for feita a realização;  

II - esgotado o prazo previsto no inciso anterior sem deliberação da Câmara, será a proposição 

incluída na ordem do dia sobrestando-se as demais proposições para que se ultime a votação;  

III - o prazo do inciso anterior não corre no período de recesso da Câmara nem se aplica aos 

projetos de códigos.  

§ 6º. Concluída a votação, a Câmara Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, enviará o projeto 

de lei aprovado ao Prefeito, que, aquiescendo, o sancionará.  

§ 7º. Se o Prefeito considerar o projeto no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 

interesse público, vetá-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contando 

da data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao presidente da Câmara 

os motivos do veto.  

§ 8°. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o silencio do Prefeito importará em sanção. 

§ 9º. A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será feita dentro de 30 (trinta) dias a contar 

do seu recebimento após colocar-se em discussão e votação, e só se considerando rejeitado 

pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores em escrutínio secreto.  

§ 10. Se o veto não for mantido será o texto enviado ao Prefeito para promulgação.  

§ 11. Se não for promulgada dentro de 48 horas pelo Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal 

a promulgará e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo 

obrigatoriamente.  

§ 12. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito que deverá solicitar a delegação da 

Câmara Municipal.  

I - os atos de competência privativa da Câmara e a matéria reservada à lei complementar não 

serão objeto de delegação;  
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II - a delegação do Prefeito será efetuada sob a forma de decreto legislativo, que especificará o 

seu conteúdo e os termos de seu exercício;  

III - o Decreto Legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela Câmara, que a fará em 

votação única, julgada a apresentação da emenda.  

Art. 114. A matéria constante do projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo 

projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da 

Câmara.  

Art. 115. São de iniciativa privada do Prefeito, entre outras previstas nesta Lei Orgânica, as leis 

que:  

I - fixem ou modifiquem o efetivo da guarda municipal;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos na administração direta e autárquica e de sua 

remuneração;  

b) servidores públicos do Município, seu regime jurídico, planos de carreira, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria;  

c) criação e estruturação das secretarias municipais e órgãos da Administração Pública 

Municipal;  

d) plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;  

e) revisão geral das remunerações e subsídios dos servidores públicos e agentes políticos 

municipais.  

Art. 116. No caso de veto parcial, a parte do projeto de lei aprovada com a rejeição do veto será 

promulgada sob o mesmo número da lei original e só vigorará a partir da publicação.  

Art. 117. A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias, salvo os casos de competência 

privativa, cabe ao Vereador, Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e por proposta de 5% 

do eleitorado, no mínimo.  
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Art. 118. O Prefeito poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei sobre qualquer matéria, os 

quais se o solicitar serão apreciados em regime de urgência, dentro de 30 (trinta) dias a contar 

do seu recebimento.  

§ 1º. A solicitação do prazo mencionado neste artigo poderá ser feito depois da remessa do 

projeto e em qualquer fase de seu andamento.  

§ 2º. Na falta, será incluído na pauta, automaticamente, nas 05 (cinco) sessões subsequentes 

ao final das quais, não tendo sido apreciado, será sobrestada a deliberação quanto as demais 

proposições para que ultime a votação na sessão subsequente.  

§ 3º. O prazo fixado neste artigo não corre nos períodos de recesso da Câmara.  

Art. 119. Nenhum projeto será submetido a discussão sem parecer da Comissão competente, 

salvo quando da sua própria iniciativa.  

§ 1º. O projeto de lei encaminhado por iniciativa popular será apresentado na Ordem do Dia da 

Câmara e deverá ser apreciado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do seu 

recebimento pela Câmara Municipal. Decorrido esse prazo, o projeto irá automaticamente à 

votação sobrestada às demais, independente de pareceres.  

§ 2º. Não tendo sido votado projeto de lei de iniciativa popular quando do encerramento da 

sessão, será considerado reinscrito, de pleno direito, na sessão seguinte da mesma legislatura, 

ou na primeira sessão da legislatura subsequente.  

§ 3º. O Regimento Interno da Câmara deverá prever, forma que assegure a defesa da proposta 

de emenda ou projeto de lei de iniciativa popular, em Comissão ou Plenário, por um dos seus 

signatários.  

Art. 120. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara Municipal, de 

projeto de lei subscrito por no mínimo 5 % (cinco por cento) do eleitorado do Município, distribuído 

pelo menos por 02 (dois) distritos e/ou povoados, com não menos de 1% (um por cento) dos 

eleitores de cada um deles, em lista que poderá ser organizada por entidade associativa 

legalmente constituída, a qual se responsabilizará pela idoneidade das assinaturas, e, observado 

o disposto na Lei Orgânica do Município. 

§ 1°. O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto. 
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§ 2°. A proposta popular deverá ser articulada, exigindo-se para o seu recebimento pela Câmara, 

a identificação do número do respectivo título eleitoral, bem como a certidão expedida pela 

Justiça Eleitoral, contendo informações de número total de eleitores do Distrito, Cidade ou do 

Município. 

Art. 121. Os projetos de lei não poderão tratar de matéria estranha ao enunciado da respectiva 

ementa, e quando da iniciativa do Prefeito, serão acompanhados de mensagem fundamentada.  

 

 

 

Seção VI 

Da Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentária e Patrimonial 

 

Art. 122. A Fiscalização Contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 

Município e das entidades da administração indireta, quanto a legalidade, legitimidade, 

economicidade, e aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara 

Municipal mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

 

Parágrafo Único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, entidade pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde ou administre dinheiro, bens e valores público ou pelos 

quais o Município responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.  

Art. 123. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com auxílio do Tribunal de 

Contas dos Municípios através de parecer prévio sobre as Contas que o Prefeito e a mesa da 

Câmara deverão prestar anualmente e de inspeção e auditoria em órgãos e entidades públicas.  

§ 1º. As contas deverão ser apresentadas 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício 

financeiro.  

§ 2º. Se até o prazo do § 1° deste artigo não tiverem sido apresentadas as contas a comissão 

permanente de fiscalização o fará em 30 (trinta) dias.  

§ 3º. Apresentada às contas o Presidente da Câmara através de edital as colocará pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, a disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação o qual 

poderá questionar a sua legitimidade, na forma da lei.  
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§ 4º. Vencido o prazo do parágrafo anterior, as contas e as questões levantadas serão enviadas 

ao Tribunal de Contas para emissão do parecer prévio.  

Art. 124. A comissão de fiscalização diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que 

sob forma de investimentos não programados ou de subsídios não aprovados ou tomando 

conhecimento de irregularidades ou ilegalidades, poderá solicitar da autoridade responsável que 

no prazo de 10 (dez) dias úteis preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º. Não prestado os esclarecimentos ou considerados estes insuficientes, a comissão de 

fiscalização, solicitará do Tribunal de Contas, pronunciamento conclusivo sobre a matéria em 

caráter de urgência.  

§ 2º. Entendendo o Tribunal de Contas, irregular a despesa ou ato ilegal, a comissão de 

fiscalização se julgar que o gasto possa causar danos irreparáveis ou grave lesão a economia 

pública, proporá à Câmara Municipal a sua sustação.  

§ 3º. No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pela Câmara Municipal, 

que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 4º. Se a Câmara Municipal ou o Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, não efetivar 

as medidas cabíveis, o Tribunal de Contas decidirá a respeito, e as decisões de que resulte 

imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo.  

Art. 125. Os Poderes Legislativo e Executivo manterão de forma integrada sistema de controle 

interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 

governo e dos orçamentos do Município;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidade da Administração Municipal, bem 

como da aplicação de recursos públicos municipais por entidade de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 

deveres do Município;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  
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Parágrafo Único. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para denunciar irregularidade ou ilegalidade perante a comissão permanente de fiscalização da 

Câmara Municipal. 

 

CAPÍTULO II 

Do Poder Executivo 

 

Seção I 

Do Prefeito 

 

Art. 126. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, competindo-lhe:  

I - representar o Município em juízo ou fora dele;  

II - apresentar projetos de lei à Câmara;  

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, e expedir regulamento para sua fiel execução;  

IV - vetar, no todo ou em parte, projetos de lei aprovados pela Câmara;  

V - baixar decretos e demais atos administrativos fazendo-os publicar em órgãos oficiais;  

VI - enviar à Câmara, até 31 de agosto de cada ano, projeto de lei do orçamento anual;  

VII - nomear seus auxiliares diretos e, em cada unidade funcional, os ordenadores de empenho, 

despesa e liquidação;  

VIII - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal, em caso de urgência ou relevante 

interesse público;  

IX - decretar desapropriação e intervenção em empresas concessionárias de serviço público;  

X - contrair empréstimos e oferecer garantias;  

XI - observar e fazer cumprir as leis, resoluções e regulamentos administrativos;  
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XII - apresentar anualmente à Câmara, na abertura do período legislativo ordinário, relatório das 

atividades;  

XIII - prestar contas relativas ao exercício anterior na forma da lei;  

XIV - pronunciar-se sobre os requerimentos da Câmara, em até 15 (quinze) dias úteis, a contar 

do recebimento da solicitação;  

XV – dirigir, superintender e fiscalizar serviços de obras municipais;  

XVI - promover a arrecadação dos tributos, preços públicos e tarifas devidos ao Município, 

dando-lhes a publicação adequada;  

XVII - administrar os bens municipais, promover a alienação, deferir permissão, cessão, ou 

autorização de uso, observadas as prescrições legais;  

XVIII - permitir, conceder ou autorizar a execução dos serviços públicos por terceiros quando não 

for possível ou conveniente ao interesse público a exploração direta pelo Município;  

XIX - autorizar e ordenar despesas e pagamentos em conformidade com as dotações votadas 

pela Câmara;  

XX - decidir sobre requerimentos, reclamações e representações;  

XXI - prover os cargos públicos, contratar, exonerar, demitir, aposentar, colocar em 

disponibilidade e praticar os demais atos relativos à situação funcional dos seus servidores, 

respeitado o Estatuto do Servidor Público e as prescrições legais;  

XXII - requisitar às autoridades do Estado o concurso de força policial para cumprimento de suas 

determinações estabelecidas na lei;  

XXIII - celebrar convênios, acordos e consórcios com a União, o Estado, outros Municípios e 

entidades privadas;  

XXIV - promover, com prévia autorização da Câmara, a emissão de títulos da dívida pública;  

XXV - promover o tombamento dos bens do Município;  
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XXVI - transigir com terceiros, em juízo, inclusive nos casos de responsabilidade civil, e celebrar 

acordos com devedores, ou credores do Município, ou transações preventivas ou extintivas de 

litígio, se comprovada, em processo regular, manifesta vantagem para o Município;  

XXVII - abrir créditos suplementares e especiais com autorização legislativa;  

XXVIII - abrir créditos extraordinários, mediante decreto, nos casos em que a lei indicar;  

XXIX - promover processo por infração das leis e regulamentos municipais e impor as sanções 

respectivas;  

XXX - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e contas exigidas em lei;  

XXXI - providenciar, obedecidas às normas urbanísticas vigentes, o emplacamento de vias e 

logradouros públicos;  

XXXII - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como relevá-los quando impostos 

irregularmente;  

XXXIII - colocar à disposição da Câmara os recursos correspondentes às suas dotações 

orçamentárias e a ela destinados na forma prevista nesta Lei;  

XXXIV - delegar competência aos seus auxiliares imediatos;  

XXXV - decretar a intervenção e requisição de bens e serviços;  

XXXVI - fixar os preços dos serviços prestados pelo Município e os relativos à concessão, 

cessão, permissão ou autorização de uso de seus bens e serviços;  

XXXVII - fixar tarifas dos serviços públicos de sua competência;  

XXXVIII - dispor sobre a estrutura e organização dos órgãos da administração municipal, 

mediante autorização da Câmara Municipal;  

XXXIX - aceitar e receber legados e doações salvo quando se tratar de encargos, que dependerá 

de autorização da Câmara;  
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XL - praticar quaisquer atos de interesse do Município que não estejam reservados à 

competência privativa da Câmara Municipal.  

Art. 127. Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-

Prefeito.  

§ 1º. O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas em lei, auxiliará o 

Prefeito sempre que for por ele convocado para missões especiais.  

§ 2º. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância dos respectivos 

cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Chefia do Poder Executivo o 

Presidente da Câmara. 

§ 3º. Vagando os cargos do Prefeito, do Vice-Prefeito, far-se-á eleição 90 (noventa) dias depois 

de aberta a última vaga.  

§ 4º. Ocorrendo a vacância nos últimos 2 (dois) anos de mandato, a eleição para ambos os 

cargos será feita 30 (trinta) dias depois de aberta a última vaga pela Câmara Municipal. 

§ 5°. Em qualquer dos casos, os eleitos deveram complementar o período dos seus 

antecessores. 

Art. 128. Prefeito e Vice-Prefeito não poderão sem licença da Câmara Municipal, ausentar-se do 

Município por período superior a 15 (quinze) dias, sob pena de perda de mandato.  

Art. 129. Os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito terão como base o artigo 29, inciso V da 

Constituição Federal.  

Art. 130. O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão desde a posse, sob pena de perda do 

mandato:  

I - firmar ou manter contrato com o Município ou com suas autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mistas, fundações ou empresas concessionárias de serviço público 

municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam 

demissíveis “ad nutum”, na administração pública direta ou indireta, ressalvada as posses em 
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virtude de concurso público, aplicando-se, nesta hipótese, o disposto no art. 38 da Constituição 

Federal;  

III - ser titular de mais de um mandato eletivo;  

IV - patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades mencionadas no inciso I 

deste artigo;  

V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresas que goze de favor decorrente de contrato 

celebrado com o Município ou nela exercer função remunerada; 

VI – fixar residência fora do Município. 

Art. 131. O Prefeito, regularmente licenciado, terá direito a perceber remuneração, quando:  

I - impossibilitado para o exercício do cargo por motivo de doença devidamente comprovada;  

II - a serviço ou em missão de representação do Município. 

Art. 132. Os crimes que o Prefeito praticar, no exercício do mandato ou em decorrência dele, por 

infrações penais comuns ou por crime de responsabilidade, serão julgados perante o Tribunal de 

Justiça do Estado.  

Art. 133. Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito quando:  

I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime funcional ou eleitoral;  

II - deixar de tomar posse sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo de 10 (dez) 

dias;  

III - perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

IV – infringir normas da Constituição Federal e desta Lei Orgânica. 

Art. 134. São infrações político-administrativas do Prefeito as previstas em lei federal e nesta Lei 

Orgânica.  
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§ 1º. A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qualquer ato do Prefeito que possa 

configurar infração penal comum ou crime de responsabilidade, nomeará comissão especial para 

apurar os fatos que, no prazo de 30 (trinta) dias, deverão ser apreciados pelo plenário.  

§ 2º. Se o Plenário entender procedentes as acusações determinará o envio do apurado à 

Procuradoria Geral de Justiça para as providências, se não, determinará o arquivamento, 

publicando as conclusões de ambas as decisões.  

§ 3º. Recebida a denúncia contra o Prefeito, pelo Tribunal de Justiça, a Câmara decidirá sobre 

designação de Procurador para assistente de acusação.  

§ 4º. O Prefeito ficará suspenso de suas funções com o recebimento da denúncia pelo Tribunal 

de Justiça, que cessará em até 180 (cento e oitenta) dias se não tiver concluído o julgamento, 

sem prejuízo do regular prosseguimento do processo. 

 

Seção II 

Dos Secretários Municipais 

 

Art. 135. Os Secretários Municipais serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 21 anos no 

exercício dos direitos políticos. 

 

Art. 136. Os Secretários Municipais prestarão declaração de bens no ato da posse e quando da 

sua exoneração do cargo ou função. 

 

Art. 137. Junto ao Prefeito, funcionará como órgão de coordenação e representação uma 

secretaria, a cujo secretário compete:  

I - assessorar direta e imediatamente o Prefeito no desempenho de suas atribuições e, em 

especial, nos assuntos referentes à administração em geral;  

II - promover a divulgação dos atos e atividades da administração municipal;  

III - acompanhar a tramitação de projetos de lei na Câmara com a participação das secretarias e 

demais órgãos da administração no que se refere aos projetos de lei submetidos à sanção do 

Prefeito;  
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IV - referendar os atos do Prefeito.  

Art. 138. Os secretários do Município são auxiliares diretos de confiança do Prefeito, sendo 

responsáveis pelos atos que praticarem ou referendarem no exercício do cargo.  

Art. 139. Ficam sujeitos a punição os secretários e dirigentes de órgãos públicos que violarem 

os direitos constitucionais ou cometerem crimes administrativos, ou corrupção, tráfico de 

influência ou omissão dolosa.  

Parágrafo Único. O crime não prescreve com o afastamento ou demissão do cargo.  

Art. 140. Compete aos secretários:  

I - supervisionar, coordenar, orientar, dirigir e fazer executar os serviços de sua Secretaria, de 

acordo com o planejamento geral da administração;  

II - expedir instruções para execução das leis e regulamentos;  

III - apresentar proposta parcial para elaboração da lei do Orçamento e, até o dia 31 de janeiro, 

relatório dos serviços de sua Secretaria;  

IV - comparecer à Câmara, dentro de 10 (dez) dias úteis, quando convocado para pessoalmente 

prestar informações; 

V - delegar atribuições aos seus subordinados;  

VI - referendar os atos do Prefeito. 

 

 

CAPÍTULO III 

Seção I 

Da Advocacia Pública 

 

Art. 141. A Advocacia Pública Municipal compreende a Procuradoria Geral do Município, como 

instituição permanente e essencial à Justiça. 
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Seção II 

Da Procuradoria Geral do Município 

 

Art. 142. A Procuradoria Geral do Município é a instituição que representa, como advocacia 

geral, o Município, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar 

que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de Consultoria e 

Assessoramento Jurídico ao poder Executivo.  

§ 1º. A Procuradoria Geral do Município tem por chefe o Procurador-Geral do Município, de livre 

nomeação pelo Prefeito Municipal, dentre os advogados regularmente inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, maiores de trinta anos, e com, no mínimo, 3 (três) anos de comprovado 

exercício da advocacia. 

§ 2º. Lei Complementar disciplinará a organização e o funcionamento da Procuradoria Geral, 

bem como o ingresso, carreira e o regime jurídico dos Procuradores Municipais, que representam 

juridicamente o Município de Itarantim.       

Seção III 

Do Serviço de Assistência Jurídica do Município de Itarantim-Bahia 

Art. 143. O serviço municipal de assistência jurídica gratuita será prestada pelo Município de 

Itarantim, através da Procuradoria Geral do Município, aos cidadãos comprovadamente 

necessitados e residentes no perímetro urbano e rural do Município de Itarantim, estado da 

Bahia, nos termos da lei.  

 

Parágrafo Único. O serviço municipal de assistência jurídica gratuita, que não se confunde com 

o serviço da Defensoria Pública mantida pela União e/ou Estado da Bahia, tem por finalidade a 

defesa de direitos, na forma da Constituição Federal e do art. 2º, III, da Lei Federal n.º 8742/93. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Da Guarda Municipal 
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Art. 144. A Guarda Municipal destina-se a proteção dos bens, serviços e instalações do 

Município e terá organização, funcionamento e comando na forma da Lei Complementar.  

 

CAPÍTULO V 

Da Transição Administrativa 

 

Art. 145. O atual Prefeito e Presidente da Mesa da Câmara constituirão, nos órgãos que dirigem, 

uma comissão de Inventário que terá a finalidade de levantar o inventário dos bens patrimoniais, 

móveis e imóveis, e dos documentos e valores que deverão ser entregues ao novo titular eleito.  

Art. 146. A comissão de que trata o artigo anterior deverá ser instalada com antecedência mínima 

de 20 (vinte) dias úteis em relação à data por lei estabelecida para a posse e transmissão do 

cargo.  

Art. 147. Comporão a Comissão de Inventário, servidores da respectiva Prefeitura ou Câmara 

Municipal, devendo ser a mesma presidida por membro escolhido pelo atual titular.  

Parágrafo Único. Deverá ainda participar da comissão, na qualidade de membro, um ou mais 

representantes do Prefeito eleito.  

Art. 148. Além do levantamento dos bens patrimoniais, móveis e imóveis, caberá ainda à 

Comissão de Inventário providenciar:  

I - para o Prefeito e Presidente da Câmara:  

a) o levantamento dos credores, discriminando nomes, valores e vencimentos respectivos;  

b) o levantamento dos contratos e convênios a serem executados e pagos no exercício 

subsequente àquele em que se deram as eleições;  

c) a relação de processos e papéis a regularizar, com registro de sua natureza, indicação dos 

responsáveis e valores respectivos;  

d) a relação dos documentos existentes em cofre;  

e) relação das contas bancárias e os valores dos respectivos saldos, com as conciliações, se 

necessárias;  
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§ 1º. No caso do Presidente da Câmara, acrescentar-se-á às relações e listagens referidas no 

inciso I deste artigo os seguintes dados:  

a) levantamento dos bens municipais sob responsabilidade da Câmara;  

b) a relação dos livros de que a Câmara dispuser.  

Art. 149. Concluídos os trabalhos da Comissão, o Presidente e demais membros rubricarão 

todas as peças e relações produzidas, que passarão a fazer parte integrante do termo de 

transmissão de cargo. 

 

  

TÍTULO V 

DA TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL, DA RECEITA E DESPESA E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 150. Constituem recursos financeiros do Município: 

I - o produto da arrecadação dos tributos de sua competência; 

II - o produto da arrecadação dos tributos da competência da União e do Estado que lhe é 

atribuído pela Constituição da República; 

III - as multas decorrentes do exercício do poder de polícia; 

IV - as rendas provenientes de concessões, cessões e permissões instituídas sobre seus bens; 

V - o produto da alienação de bens dominicais; 

VI - as doações e legados, com ou sem encargos, aceitos pelo Município; 

VII - as receitas de seus serviços; 

VIII - outros ingressos definidos em lei. 
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Art. 151. O exercício financeiro abrange as operações relativas às despesas e receitas 

autorizadas por lei, dentro do respectivo ano financeiro, bem como todas as alterações 

verificadas no patrimônio municipal, decorrentes da execução do orçamento. 

 

 

CAPÍTULO II 

Seção I 

Das Limitações ao Poder de Tributar 

 

Art. 152. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado ao Município: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou, observado o disposto na alínea b;  

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 

Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
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b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 

bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 

replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser.  

 § 1º. A vedação do inciso III, b, não se aplica à fixação da base de cálculo do imposto previsto 

no art. 154, §1°, I. 

§ 2º. A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 

finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º. As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda 

e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 

aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 

preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar 

imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º. As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, 

a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas. 

§ 5º. A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 

matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição. 
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§ 7º. A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. 

Art. 153. É vedado ao Município estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 

qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino. 

 

Seção II 

Dos Tributos Municipais 

 

Art. 154. O Município poderá instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

III - contribuições de melhoria, decorrente de obras públicas; 

IV – contribuição para custeio do serviço de iluminação pública. 

§ 1.º O Município poderá instituir os seguintes impostos: 

I - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

II - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, exceto os serviços de transportes 

interestadual e intermunicipal e de comunicações; 

III - Imposto Sobre a Transmissão de Bens Inter Vivos, a qualquer título, por ato oneroso: 

a) de bens imóveis por natureza ou cessão física; 

b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 

c) de cessão de direitos à aquisição de imóvel. 
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§ 2°. Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos 

da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 3°. A taxa não poderá ter base de cálculo própria dos impostos, nem será graduada em função 

do valor financeiro ou econômico do bem, direito ou interesse do contribuinte. 

Art. 155. A base de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é o valor 

venal, ou seu valor locativo real, conforme dispuser a lei, nele não compreendido o valor dos 

bens móveis mantidos em caráter permanente ou temporário no imóvel, para efeito de sua 

utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. 

§ 1º. Para fins de lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

considera-se o valor venal do terreno no caso de imóvel em construção. 

§ 2º. Na hipótese de o imóvel situar-se apenas parcialmente no território do Município, o Imposto 

Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será lançado proporcionalmente à área nele 

situada. 

§ 3º. O valor venal do imóvel, para efeito de lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana, será fixado segundo critérios de zoneamento urbano e rural, estabelecidos 

pela lei municipal, atendido, na definição de zona urbana, o requisito mínimo de existência de, 

pelo menos, dois melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder Público, dentre os 

seguintes: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

V - escola de ensino fundamental ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 
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§ 4º. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana poderá ser progressivo 

especificamente para assegurar o cumprimento da função social da propriedade, segundo o 

disposto na Constituição da República. 

§ 5º. Sujeitam-se ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana os imóveis que, 

embora situados fora da zona urbana, sejam comprovadamente utilizados como áreas 

particulares de lazer e cuja eventual produção não se destine ao comércio. 

§ 6º. O contribuinte poderá, a qualquer tempo, requerer nova avaliação de sua propriedade para 

o fim de lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

§ 7º. A atualização do valor básico para cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana poderá ocorrer a qualquer tempo, durante o exercício financeiro, desde que 

limitada a variação dos índices oficiais de correção monetária. 

Art. 156. O Imposto Sobre Transmissão de Bens Inter Vivos não incidirá sobre a transmissão de 

bens e direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem 

sobre a transmissão de bens e direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 

pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra 

e venda desses bens e direitos, da locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil de 

imóveis. 

Parágrafo Único. O Imposto Sobre a Transmissão de Bens Inter Vivos não incidirá na 

desapropriação de imóveis nem no seu retorno ao antigo proprietário por não atender à finalidade 

de desapropriação. 

Art. 157. O Município manterá unidade de valor fiscal para efeito de atualização monetária dos 

seus créditos fiscais. 

Art. 158. A devolução dos tributos indevidamente pagos, ou pagos a maior, será feita pelo seu 

valor corrigido até a sua efetivação, com atualização de acordo com o índice legal de correção 

instituído pelo Município. 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA E DA DESPESA 
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Art. 159. A receita municipal será constituída da arrecadação de tributos municipais, de 

participação em imposto da União e do Estado, dos recursos resultantes do fundo de participação 

dos Municípios e da utilização de seus bens, serviços, atividades e de outros ingressos.  

Art. 160. Pertencem ao Município:  

I - o produto da arrecadação do Imposto da União sobre rendas e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo Município, suas 

autarquias e fundações por ele mantidas;  

II - 50% (cinquenta por cento) do produto de arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados do território municipal;  

III - 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial, rural relativamente aos imóveis situados no Município, cabendo a 

totalidade se o Município optar, na forma da lei, por fiscalizar e cobrar, desde que não implique 

redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal;  

IV - 70% (setenta por cento) do produto da arrecadação do imposto da União sobre operações 

de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários, incidentes sobre o ouro, 

observado o disposto no artigo 153 do § 5º da Constituição Federal;  

V - 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do Imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação;  

VI - pertencendo ao Município 25% (vinte e cinco por cento) do ICMS, este também ficará 

responsável em conjunto com o fisco estadual ou isoladamente se assim convier, por fiscalizar 

e autuar no comércio quando da emissão da nota fiscal;  

Parágrafo Único. A lei estadual que dispuser sobre a repartição tributária do ICMS assegurará, 

no mínimo, que ¾ (três quartas partes) serão na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços realizados em seu território.  

Art. 161. A União entregará ao Município, através do Fundo de Participação dos Municípios em 

transferências mensais na proporção do índice apurado pelo Tribunal de Contas da União, a sua 

parcela dos 22/5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação 
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dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 

deduzidos o montante arrecadado na fonte e pertencente a Estados e Municípios.  

Art. 162. O Estado repassará ao Município a sua parcela dos 25% (vinte e cinco por cento) 

relativa dos 10% (dez por cento) que a União lhes entregar do produto da arrecadação do 

imposto sobre produtos industrializados, nos termos da lei.  

Art. 163. A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de bens, serviços e atividades 

municipais, será feita pelo Prefeito, mediante edição de decreto.  

Parágrafo Único. As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus custos, sendo 

reajustáveis quando se tornarem deficientes ou excedentes.  

Art. 164. Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo lançado pela 

Prefeitura Municipal, sem prévia notificação.  

§ 1º. Considera-se notificação a entrega de aviso de lançamento no domicílio fiscal do 

contribuinte, nos termos da lei complementar, prevista no artigo 146 da Constituição Federal;  

§ 2º. Do lançamento do tributo cabe recursos ao Prefeito, assegurado para sua interposição o 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação;  

Art. 165. A Prefeitura enviará à Câmara Municipal, até o fim de cada exercício, relatório em que 

fique comprovada adoção de medidas relativas à dívida ativa e execução fiscal a fim de que não 

existam prescrições ou decadência de créditos favoráveis à Fazenda Pública.  

§ 1º. Se ficar constatado a ocorrência de prescrição ou decadência, deverão ser apuradas pela 

Prefeitura e Câmara Municipal, em conjunto, as responsabilidades.  

§ 2º. A autoridade municipal qualquer que seja seu cargo ou função independente do vínculo 

empregatício, ou funcional, responderá civil, criminal, e administrativamente pela prescrição de 

débitos tributários sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o Município do valor dos 

débitos prescritos.  

Art. 166. A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas 

normas de direito financeiro. 
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§ 1º. A inadimplência dos Impostos Municipais incorre no acréscimo de juros e outras 

cominações legais.  

Art. 167. Nenhuma despesa será onerada ou satisfeita sem que existam recursos disponíveis e 

crédito votado pela Câmara Municipal, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário.  

Art. 168. Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que dela conste a 

indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo.  

Art. 169. A disponibilidade de caixa do Município, de suas autarquias, fundações e das empresas 

por ele controladas serão depositados em instituições financeiras oficiais, salvo os casos 

previstos em lei.  

Art. 170. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos ao Município, neles compreendidos os adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo Único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos:  

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;  

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, §2º, II e III da Constituição Federal.  

 

Art.171. Caberá a lei complementar federal:  

 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 160, inciso V;  

 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos, especialmente sobre os critérios de rateio 

dos fundos de que trata o art. 161, objetivando promover o equilíbrio socioeconômico entre o 

Estado e o Município; 

 

III - dispor sobre o acompanhamento pelo Município do cálculo das quotas e da liberação das 

participações previstas nos arts.160 e 161.  

 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 

fundos de participação a que alude o inciso II. 
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Art. 172. O Município de Itarantim divulgará, até o último dia do mês subsequente ao da 

arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, os 

valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de 

rateio. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Orçamentos 

 

Art. 173. São leis de iniciativa do Poder Executivo as que estabelecerão: 

I - o Plano Plurianual; 

II - as Diretrizes Orçamentárias; 

III - os Orçamentos anuais. 

§ 1°. A elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual e do Plano Plurianual obedecerão as 

regras estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado, nas normas de direito 

financeiro e orçamentário.  

§ 2°. O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, 

relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 3º. A lei que instituir o orçamento plurianual de investimentos estabelecerá diretrizes, objetivos 

e metas para a administração, provendo as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem 

como as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 4º. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades para a administração 

pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente e 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação 

tributária. 

Art. 174. A lei orçamentária anual compreenderá: 
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I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Municipais, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta, indireta e fundacional; 

II - o orçamento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria 

do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social; 

IV - as prioridades dos órgãos da administração direta e indireta e suas respectivas metas, 

incluindo a despesa do capital para o exercício subsequente. 

§ 6º. O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo do efeito sobre as 

receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 

natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º. O orçamento plurianual de investimentos, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual 

integram um processo contínuo de planejamento e deverão prever a dotação de recursos por 

regiões utilizando critérios de população e indicadores de condições de saúde, saneamento 

básico, transporte e habitação, visando a implementar a função social da Cidade. 

§ 8º. Os orçamentos, compatibilizados com o plano plurianual de governo, terão entre as suas 

funções a de reduzir desigualdades inter-regionais entre as diversas Regiões Administrativas do 

Município. 

§ 9º. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se excluindo da proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de créditos, ainda que por antecipação de receita, 

nos termos da lei. 

§ 10. Nos orçamentos anuais serão discriminados separadamente os percentuais e as verbas 

destinadas a cada secretaria, fundação, autarquia, companhia ou empresa, salvo nos casos em 

que estiverem subordinadas ou vinculadas a uma secretaria. 

§ 11. Na mensagem relativa ao projeto de lei orçamentária anual o Poder Executivo indicará: 

I - as prioridades dos órgãos da administração direta e indireta e suas respectivas metas, 

incluindo a despesa de capital para o exercício subsequente; 
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II - as alterações a serem efetuadas na legislação tributária. 

§ 12. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária anual serão aprovadas no limite de 

1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada será 

destinada a ações e/ou serviços públicos de saúde e ações e/ou serviços públicos de educação.  

§ 13. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde e educação 

previsto no §12 deste artigo, inclusive custeio, será computada para fins de cumprimento do 

mínimo constitucional aplicado à saúde e a educação, vedada a destinação para pagamento de 

pessoal ou encargos sociais. 

§ 14. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o 

§12 deste artigo, seguindo critérios equitativos dentro da programação prioritária incluída em lei 

orçamentária anual, financiada exclusivamente com recursos consignados na reserva 

parlamentar instituída com a finalidade de dar cobertura às referenciadas emendas. 

§ 15. A execução orçamentária das programações de caráter obrigatório, de que trata o §14 

deste artigo, deve ocorrer de modo equitativo e impessoal, independentemente da autoria das 

emendas apresentadas. 

§ 16. As programações orçamentárias previstas no §12 deste artigo não serão de execução 

obrigatória nos casos de impedimento de ordem técnica. 

§ 17. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 

programação, na forma do § 14 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I – Até 90 (noventa) dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Poder Executivo, 

comunicará fundamentadamente ao Poder Legislativo sobre a existência de eventuais 

impedimentos para a execução das emendas parlamentares à referida lei; 

II – Até 30 (trinta) dias após o recebimento do comunicado de que trata o inciso anterior, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 
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III – Até 30 (trinta) de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento 

de execução tenha sido considerado insuperável; 

IV – Se, até 20 (vinte) de outubro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no 

inciso III, a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado 

por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

§ 18. Nas hipóteses de impedimentos justificados por meio da notificação prevista no inciso I do 

§17 e decorrido o prazo previsto no inciso IV do §17, as programações orçamentárias de que 

tratam o §14 não serão de execução obrigatória. 

§ 19. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 

financeira prevista no §14 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita 

corrente líquida realizada no exercício anterior. 

§ 20. Se for verificada que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no §14 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 

Art. 175. Fica garantida a participação popular na elaboração do orçamento plurianual de 

investimentos, nas diretrizes orçamentárias e no orçamento anual e no processo de sua 

discussão. 

§ 1°. Para fins do disposto neste artigo, são considerados órgãos de participação popular: 

I - os diferentes conselhos municipais de caráter consultivo ou deliberativo; 

II - as entidades legais de representação da sociedade civil; 

III - as diferentes representações dos servidores junto à administração municipal. 

§ 2º. A participação das entidades legais de representação da sociedade civil a que se refere o 

parágrafo anterior poderá ser feita através de reuniões convocadas pelo Poder Público. 
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§ 3º. Caberá à Câmara Municipal organizar debates públicos entre as secretarias municipais e a 

sociedade civil, para a discussão da proposta orçamentária, durante o processo de discussão e 

aprovação. 

Art. 176. São vedados: 

I - o início de programa ou projeto não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de crédito que excedam o montante de despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade 

precisa, aprovados pela maioria absoluta da Câmara Municipal; 

IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem a prévia autorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes; 

V - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programa para outra, ou de um órgão para outro, sem prévia autorização ou previsão na lei 

orçamentária; 

VI - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VII - a utilização, sem autorização legislativa específica, dos recursos do orçamento fiscal e da 

seguridade social, para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos; 

VIII - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa; 

IX - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvada a destinação de 

recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212 da 

Constituição da República, e a prestação de garantia às operações de crédito por antecipação 

de receita previstas no art. 165, § 8º, da Constituição da República; 

X - a paralisação de programas ou projetos já iniciados, nas áreas de educação, saúde e 

habitação, havendo recursos orçamentários específicos ou possibilidade de suplementação dos 

mesmos, quando se tenham esgotado. 
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§ 1º. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 

sem prévia inclusão no orçamento plurianual ou sem lei que o autorize, sob pena de 

responsabilidade. 

§ 2º. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 

autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 

exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento 

do exercício financeiro subsequente. 

Art. 177. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 

suplementares e especiais destinados à Câmara Municipal, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

(vinte) de cada mês. 

§1º. O total das despesas fixadas da Unidade Orçamentária do Poder Legislativo será de 7% 

(sete por cento) do orçamento total do Município. 

§2º. O valor percentual de 7% (sete por cento) corresponde a receita efetivamente arrecadada 

no exercício anterior. 

§3º. As receitas tributárias e transferências que servirão de base de cálculo para o duodécimo 

da Câmara Municipal, em consonância com o artigo 112 desta Lei Orgânica, bem como ao 

mandamento constitucional, são: impostos (IPTU, IRRF, ITBI, ISSQN), taxas, contribuições de 

melhorias, juros e multas das receitas tributárias, receita da dívida ativa tributária, juros e multas 

da dívida ativa tributária, Transferência da União (FPM, ITR,IOF s/ouro, ICMS, CIDE) e 

Transferências do Estado (ICMS, IPVA,IPI Exportação). 

Art. 178. O projeto de lei orçamentária será encaminhado à Câmara Municipal até 31 (trinta e 

um) de outubro do ano anterior ao exercício a que se refere. 

§ 1º. O ano orçamentário e financeiro do Município coincidirá com o ano civil. 

§ 2º. Sobrevindo legislação federal que disponha sobre prazo de elaboração da Lei 

Orçamentária, o regimento interno da Câmara Municipal a ela será adaptado. 

§ 3º. As emendas ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos que a modifiquem somente 

podem ser aprovadas caso: 
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I - sejam compatíveis com o plano plurianual de governo, o orçamento plurianual de 

investimentos e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesas, excluídas as que incidam sobre ou decorram de: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias para autarquias e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público; 

d) convênios, projetos, contratos e acordos feitos com o Estado, a União e órgãos internacionais 

cujos recursos tenham destinação específica. 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Art. 179. Na apreciação e votação do orçamento anual o Poder Executivo colocará à disposição 

do Poder Legislativo todas as informações sobre: 

I - a situação do endividamento do Município, detalhada para cada empréstimo existente, 

acompanhada das totalizações pertinentes; 

II - o plano anual de trabalho elaborado pelo Poder Executivo, detalhando os diversos planos 

anuais de trabalho dos órgãos da administração direta, indireta, fundacional e de empresas 

públicas nas quais o Poder Público detenha a maioria do capital social; 

III - o quadro de pessoal da administração direta, indireta, fundacional e de empresas públicas 

nas quais o Poder Público detenha a maioria do capital social. 

Art. 180. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites 

estabelecidos na legislação aplicável. 
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Parágrafo Único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 

de cargos ou alteração de estrutura de carreiras e a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades da administração direta, indireta e fundacional, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista. 

 

 

Seção I 

Dos Prazos 

 

Art. 181. O Poder Executivo fará publicar na imprensa oficial do Município, quando houver, e 

pela internet:  

I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa;  

II - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos recebidos 

das outras entidades públicas, discriminadamente por distritos;  

III - anualmente, até 30 (trinta) de março, pelo órgão oficial do Estado, as contas de 

administração, constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço 

orçamentário e demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética.  

IV – o relatório resumido da execução orçamentária e os relatórios de gestão fiscal que tratam 

os artigos 52 e 54, combinado com o artigo 63, todos da Lei Complementar 101/2000.  

Parágrafo Único. Ao Poder Legislativo caberá publicar o disposto no inciso IV.  

Art. 182. Os projetos de leis orçamentárias de que trata esta Lei Orgânica deverão obedecer aos 

seguintes prazos para encaminhamento e apreciação:  

I - para o primeiro ano da nova legislatura:  
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a) o Plano Plurianual, com entrada na Câmara até o dia 30 (trinta) de agosto e devolução dia 15 

(quinze) de dezembro do mesmo ano;  

b) as Diretrizes Orçamentárias, com entrada até o dia 15 (quinze) de abril e devolução até o dia 

30 (trinta) de junho do mesmo ano;  

c) o Orçamento anual, com entrada até o dia 31 (trinta e um) de agosto e devolução até o dia 15 

(quinze) de dezembro do mesmo ano.  

II - para os demais anos da legislatura:  

a) as Diretrizes Orçamentárias, com entrada até o dia 15 (quinze) de maio e devolução até o 

encerramento do primeiro período legislativo. 

b) os orçamentos anuais, com entrada até o dia 31(trinta e um) de agosto e devolução até o dia 

15 (quinze) de dezembro de cada ano. 

 

TÍTULO VI 

DA ORDEM ECONÔMICA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 183. O Município de Itarantim, na sua circunscrição territorial e dentro de sua competência 

constitucional, assegura a todos, dentro dos princípios da ordem econômica fundada na 

valorização do trabalho humano e livre iniciativa, existência digna, observado os seguintes 

princípios:  

I - autonomia municipal;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  
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VI - defesa do meio ambiente;  

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para empresas brasileiras e capital nacional de pequeno porte, e as 

microempresas.  

§ 1º. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica independentemente 

de autorização pelos Órgãos Públicos Municipais, salvo nos casos previstos em Lei.  

§ 2º. Na aquisição de bens e serviços o Poder Público Municipal dará tratamento preferencial, 

na forma da lei, as empresas Brasileiras de capital Nacional, principalmente as micro empresas 

e empresas de pequeno porte.  

§ 3º. A exploração direta da atividade econômica, pelo Município, através de empresa pública, 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias, só será permitida em caso de relevante 

interesse coletivo na forma da Lei Complementar, observadas as seguintes exigências dentre 

outras:  

I - regime jurídico das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e 

tributárias;  

II - proibições de privilégios fiscais não extensivos ao setor privado;  

III - subordinação a uma Secretaria Municipal;  

IV - adequação da atividade ao plano diretor, ao plano plurianual e as diretrizes orçamentárias;  

V - orçamento anual aprovado pela Câmara Municipal.  

§1º. A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem 

atividades econômicas, sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 

quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

§2º. As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios 

fiscais não extensivos às do setor privado. 
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Art. 184. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Município exercerá na 

forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para 

o setor privado. 

Art. 185. A prestação de serviços públicos, pelo Município, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, será regulada em Lei Complementar que assegurará:  

I - a exigência de licitação em todos os casos;  

II - definição do caráter especial dos contratos de concessão ou permissão, casos de 

prorrogação, condições de caducidade, forma de fiscalização e rescisão;  

III - os direitos dos usuários:  

IV - a política tarifária;  

V - a obrigação de manter serviços de boa qualidade;  

VI - mecanismos de fiscalização pela comunidade e usuários.  

Art. 186. O Município incentivará a formação de entidades de defesa do consumidor pela 

população e pelos seus órgãos municipais.  

Parágrafo único. O Município criará o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, com 

atribuições e composição que a lei estabelecer. 

Art. 187. O Município, para fomentar os desenvolvimentos econômicos, observados os princípios 

da Constituição da República, da Constituição Estadual e desta Lei Orgânica, estabelecerá e 

executará o Plano Municipal de Desenvolvimento Integrado, criado por lei. 

§1º. O Plano Municipal de Desenvolvimento Integrado será auxiliado pelo Conselho Municipal de 

Desenvolvimento, nos termos da lei, obedecendo às seguintes diretrizes: 

I - na composição do Conselho, será assegurada a participação da sociedade civil, 

principalmente com representação de associações e entidades de classe; 

II - o Plano terá entre outros, os seguintes objetivos: 
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a) o desenvolvimento sócio integrado do Município; 

b) a racionalização e a coordenação das ações do governo; 

c) o incremento das atividades produtivas do Município; 

d) a expansão social do mercado consumidor; 

e) a superação das desigualdades sociais e regionais do Município; 

f) a expansão do mercado de trabalho; 

g) o desenvolvimento tecnológico do Município. 

Art. 188.  O Município promoverá: 

I - a repressão ao abuso do poder econômico; 

II - a defesa, a promoção e a divulgação dos direitos do consumidor e a criação de órgãos 

especializados para execução da política de defesa do consumidor; 

III - a fiscalização e o controle de qualidade, de preços e de peso e de medidas dos bens e 

serviços produzidos e comercializados em seu território; 

IV - o apoio ao associativismo e o estímulo à organização da atividade econômica em 

cooperativas, mediante tratamento jurídico diferenciado; 

V - o apoio à pequena e à micro empresa, assim definida em lei, dispensando tratamento jurídico 

diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias e creditícias ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei; 

VI - a regulamentação da atividade dos camelôs e vendedores ambulantes; 

VII - o tratamento especial às empresas de industrialização de produtos agropecuários. 

Art. 189. O Município promoverá e incentivará o turismo e a agricultura como fator de 

desenvolvimento social e econômico.  

§ 1º. O Município fomentará a produção agropecuária.  
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§ 2º. A assistência técnica e extensão rural será oferecida através de convênio com o serviço 

oficial do estado, garantindo aos pequenos produtores e suas formas associativas, expressa em 

projeto de intervenção na comunidade, visando:  

I - difundir tecnologias necessárias ao aprimoramento da economia agrícola, à conservação dos 

recursos naturais, à melhoria das condições de vida no meio rural e ao fomento da produção 

agropecuária, através do aumento da produtividade;  

II - estimular e apoiar a participação e a organização da população rural, respeitando as 

organizações pré-existentes;  

III - identificar, juntamente com instituições de pesquisas e produtores rurais, tecnologias 

alternativas, adaptáveis e úteis, considerando as peculiaridades locais;  

IV - disseminar informações conjunturais de interesse às áreas de produção e comercialização 

agrícola, agroindústria e abastecimento alimentar;  

V - fomentar atividades para a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente de convivência com a seca e que reduzam os efeitos negativos de inundações.  

§ 3º. As atividades da agricultura serão realizadas com base em planos plurianuais, desdobrados 

em planos anuais e elaborados de forma democrática, com a participação de representantes dos 

produtores e dos trabalhadores rurais e dos setores público agrícola.  

§ 4º. Os planos de desenvolvimento agrícola deverão prever:  

I - integração das atividades agrícolas com as de preservação do meio ambiente, de reforma 

agrária e com as de apoio econômico e social do Município;  

II - sistematização das ações de políticas agrícolas, fundiárias e de reforma agrárias, previstas 

pelo governo federal e estadual, que se apliquem ao Município;  

III - assistência técnica e extensão rural na forma prevista nesta Lei Orgânica;  

IV - apoio as iniciativas de comercialização direta entre produtores rurais e consumidores, 

concedendo-lhes estímulos, na forma da lei, desde que a venda seja feita por suas entidades 

representativas ou formas associativas;  
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V - prioridade para implantação de obras que tenham atendimento de caráter coletivo, tais como: 

barragens, açudes, perfuração de poços, diques, canais, estradas vicinais, postos de saúde, 

escolas, energia, telefonia, lazer rurais e outras.  

§ 5º. O Município contribuirá para o estabelecimento de programas regionais de desenvolvimento 

agrícola, contemplando outros Municípios, quando tratarem de atividades do interesse comum 

aos seus habitantes.  

§ 6º. O Município fiscalizará o abate de animais para o consumo humano e a comercialização de 

alimentos, para que se deem dentro das normas de higiene exigidas pela saúde pública.  

§ 7º. Fica instituído o Conselho Municipal de Agricultura, cuja composição, competência, 

organização, objetos e funcionamento serão definidos em lei.  

Art. 190. O Município formulará programas de apoio e fomento das Empresas de pequeno porte, 

microempresas e cooperativas de pequenos produtores rurais, industriais, comerciais ou de 

serviços, incentivando o seu fortalecimento através da simplificação das exigências legais, o 

tratamento fiscal diferenciado e de outros mecanismos previstos em lei.  

Art. 191. Incumbe ao Município, dar a mais ampla divulgação dos balanços, orçamentos, 

contratos públicos e concursos.  

§ 1º. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 

orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 

documentos.  

§ 2º. A transparência será assegurada também mediante incentivo à participação popular e 

realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos 

planos, leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 3º. As contas apresentadas pelo Prefeito ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no 

respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta 

e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.  

§ 4º. Qualquer pessoa física ou jurídica terá acesso a informações referentes a:  
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I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução 

da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes 

ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa 

física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado;  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, 

inclusive referente a recursos extraordinários.  

§ 5º. O Município possibilitará a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 

sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, em meios eletrônicos de acesso público.  

§ 6º. O Município adotará um sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenderá ao padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União. 

 

TÍTULO VII 

DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO ESPACIAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 192. O aspecto territorial será tratado de forma que a organização espacial do Município 

estabeleça uso e ocupação do solo compatíveis com seu processo de desenvolvimento, 

especialmente quanto ao saneamento geral e básico e à obtenção de condições adequadas de 

utilização do meio ambiente. 

Art. 193. A ordenação do território do Município é condição básica para o exercício das funções 

econômico-sociais e o desenvolvimento municipal. 

Art. 194. A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 

da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
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I - garantia do direito a uma cidade sustentável, entendida como o direito à terra urbana, à 

moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços 

públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas 

dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, 

programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no 

processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição espacial da população e das 

atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar 

e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados 

aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivo ou inadequado em relação à 

infraestrutura urbana;  

d) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização;  

f) a deterioração das áreas urbanizadas;  

g) a poluição e a degradação ambiental.  

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o 

desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência;  
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VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana 

compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do 

território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos 

públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos 

geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de 

imóveis urbanos; 

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio 

cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de 

implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o 

meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda 

mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e 

edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais; 

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, 

com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades 

habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 

social.  

 

Seção II 

Da Função Social da Propriedade 
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Art. 195. O Município garantirá a função social da propriedade urbana e rural, respeitado o 

disposto na Constituição da República, na Constituição do Estado e nesta Lei Orgânica. 

§ 1º. Em caso de perigo iminente ou calamidade pública, a autoridade competente poderá usar 

da propriedade particular, assegurado ao proprietário, indenização ulterior, se houver dano. 

§ 2º. A desapropriação por necessidade ou utilidade pública será efetuada mediante justa e 

prévia indenização em dinheiro, admitida a indenização em títulos da dívida pública nos casos e 

na forma previstos na Constituição da República. 

Art. 196. O Município procurará, nos limites de sua competência, realizar investimentos para 

formar e manter a infraestrutura básica capaz de atrair, apoiar ou incentivar o desenvolvimento 

de atividades produtivas, diretamente ou mediante delegação ao setor privado, desde que 

aprovada em lei. 

Parágrafo Único. A atuação do Município dar-se-á no meio rural, para fixação de contingentes 

populacionais, possibilitando-lhes acesso aos meios de produção e geração de renda e 

estabelecendo a necessária infraestrutura destinada a viabilizar esse propósito. 

Art. 197. O Município formulará e administrará políticas, planos, programas e projetos referentes 

ao seu processo de desenvolvimento, observando os seguintes princípios: 

I - exercício da função social da propriedade; 

II - preservação, proteção e recuperação do meio ambiente; 

III - redução das desigualdades sociais; 

IV - busca de pleno emprego; 

V - defesa do consumidor e do usuário de serviços públicos; 

VI - tratamento diferenciado e prioritário às cooperativas, empresas de caráter artesanal, de 

pequeno porte e microempresas; 

VII - apoio a tecnologias de uso intensivo de mão-de-obra. 
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Art. 198. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no Plano Diretor, assegurando o atendimento 

das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 

desenvolvimento das atividades econômicas. 

 

Parágrafo Único. É facultado ao Município, mediante lei específica, exigir, nos termos da lei 

federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova 

seu adequado aproveitamento, sob pena de, sucessivamente: 

 

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública, de emissão previamente 

aprovada pela Câmara Municipal, com prazo de resgate de 10 (dez) anos, em parcelas anuais, 

iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

Art. 199. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinquenta metros 

quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou 

de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano 

ou rural. 

§ 1º. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a 

ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º. Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

Art. 200. Nenhuma área pertencente ao Município inclusive de loteamentos poderá ser doada 

ou conveniada sem aprovação da Câmara Municipal.  

 

Seção III 

Dos Loteamentos 
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Art. 201. Todos os loteamentos do Município de Itarantim são obrigados a citarem na planta 

original 20% (vinte por cento) da área loteada, para conservação da área verde.  

Art. 202. Fica a Câmara Municipal responsável pelos nomes das ruas e travessas dos referidos 

loteamentos.  

Art. 203. As áreas pertencentes ao Município destinadas a loteamentos populares, só poderão 

ser liberadas com a prévia aprovação da Câmara Municipal. 

 

CAPÍTULO II 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 204. A mobilização dos recursos da ciência e da tecnologia do Município constitui condição 

fundamental para a promoção do desenvolvimento municipal. 

Art. 205. O Município estimulará, através de esforços próprios ou por meio de convênio com 

órgãos da União ou do Estado ou com entidades privadas, o desenvolvimento da ciência e da 

tecnologia e a difusão do conhecimento especializado, tendo em vista o bem-estar da população 

e a solução dos problemas econômicos e sociais. 

Art. 206. A política de desenvolvimento científico e tecnológico estabelecerá prioridade para: 

I - as pesquisas relacionadas com a produção de equipamentos destinados à educação, à 

alimentação, à saúde, ao saneamento básico, à habitação popular e ao transporte de massa, e, 

ao meio ambiente; 

II - a capacitação técnico-científica da mão-de-obra; 

III - a adoção de novas tecnologias organizacionais, especialmente aquelas relacionadas com a 

modernização das práticas administrativas do setor público municipal; 

IV - a difusão de novas práticas produtivas e novas tecnologias; 

V - o desenvolvimento de pesquisas relacionadas com a conservação e economia de energia, 

favorecendo o uso de elementos naturais de iluminação, insolação e ventilação, dentro de 

parâmetros de higiene da habitação e saneamento do Município. 
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Art. 207. No interesse das investigações realizadas nas universidades, institutos de pesquisa ou 

por pesquisadores isolados, fica assegurado o amplo acesso às informações coletadas por 

órgãos municipais, sobretudo quanto aos dados estatísticos de uso científico e tecnológico. 

Art. 208. O Poder Executivo fomentará e estimulará atividades de produção e difusão da ciência 

e da tecnologia, buscando: 

I - fontes de financiamento em âmbito federal ou estadual; 

II - incentivo às empresas para aplicar recursos próprios no desenvolvimento e na difusão da 

ciência e da tecnologia. 

CAPÍTULO III 

DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 209.  O Município, observados os princípios estabelecidos na Constituição da República, na 

Constituição do Estado e nesta Lei Orgânica, buscará a realização do desenvolvimento 

econômico com justiça social, privilegiando o primado do trabalho e das atividades produtivas e 

distributivas da riqueza, para assegurar a elevação da qualidade de vida e o bem-estar da 

população. 

§ 1º. O Município dará prioridade ao desenvolvimento das áreas onde a pobreza e as 

desigualdades sociais sejam maiores. 

§ 2º. O Poder Público apoiará e estimulará, na forma da lei, as cooperativas e outras formas de 

associativismo. 

Art. 210. O Município exercerá, na forma da lei e no âmbito da sua competência, a função de 

fiscalização, orientação e disciplinamento das atividades econômicas. 

Art. 211. O Município não subvencionará nem beneficiará com isenção ou redução de impostos, 

taxas, tarifas ou quaisquer outras vantagens, entidades ou atividades privadas, exceto as 

expressamente previstas na Constituição da República ou aquelas indicadas no plano de 

governo. 
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§ 1º. Os incentivos fiscais serão concedidos pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 2º. O Município não concederá incentivo de qualquer natureza a empresas que de algum modo 

agridam o meio ambiente, descumpram obrigações trabalhistas ou lesem o consumidor. 

 

Art. 212. O Município poderá explorar atividade econômica, por meio de empresa pública ou 

sociedade de economia mista, com a finalidade de alcançar o bem-estar da coletividade e a 

justiça social. 

 

 

Seção II 

Da Indústria, do Comércio e dos Serviços 

 

Art. 213. O Município adotará política integrada de fomento à indústria, ao comércio, aos serviços 

e às atividades primárias. 

Parágrafo Único. O Poder Público estimulará a empresa pública ou privada que: 

I - gerar produto novo, sem similar, destinado ao consumo da população de baixa renda; 

II - realizar novos investimentos no território municipal, voltados para a consecução dos objetivos 

econômicos e sociais prioritários expressos no plano de governo; 

III - exercer atividades relacionadas com desenvolvimento de pesquisas ou produção de 

materiais ou equipamentos especializados para uso de pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 214. O Poder Público contribuirá para promover as condições adequadas ao 

desenvolvimento da cidade e das funções de centro de comércio. 

Art. 215. O Município concederá especial proteção às microempresas e empresas de pequeno 

porte, como tais definidas em lei, as quais receberão tratamento jurídico diferenciado, visando 

ao incentivo de sua criação, preservação e desenvolvimento, através da eliminação, redução ou 

simplificação, conforme o caso, de suas obrigações administrativas, tributárias e creditícias. 

§ 1º. Às empresas referidas neste artigo serão assegurados, dentre outros, os seguintes direitos: 
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I - redução de tributos e obrigações acessórias, com dispensa do pagamento de multas por 

infrações formais, das quais não resulte falta de pagamento de tributos; 

II - fiscalização com caráter de orientação, exceto nos casos de reincidência ou de comprovada 

intencionalidade ou sonegação fiscal; 

III - notificação prévia, para início de ação ou procedimento administrativo ou tributário-fiscal de 

qualquer natureza ou espécie; 

IV - habilitação sumária e procedimentos simplificados para participação em licitações públicas 

e preferência na aquisição de bens e serviços de valor compatível com o porte das 

microempresas e pequenas empresas, quando conveniente para a administração pública; 

V - criação de mecanismos simplificados e descentralizados para o oferecimento de pedidos e 

requerimentos de qualquer espécie junto à administração pública, inclusive para obtenção de 

licença para localização; 

VI - obtenção de incentivos especiais, vinculados à absorção de mão-de-obra portadora de 

deficiência com restrição à atividade física; 

VII - disciplinamento do comércio eventual e ambulante. 

§ 2º. As entidades representativas das microempresas e pequenas empresas participarão na 

elaboração de políticas municipais voltadas para esse segmento e no colegiado dos órgãos 

públicos em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

 

Seção III 

Do Fomento ao Turismo 

 

Art. 216. O Município promoverá e incentivará o turismo como fator de desenvolvimento 

econômico e social, bem como de divulgação, valorização e preservação do patrimônio cultural 

e natural do Município, assegurando sempre o respeito ao meio ambiente, às paisagens notáveis 

e à cultura local. 

Parágrafo Único. O Município considera o turismo atividade essencial para a Cidade e definirá 

política com o objetivo de proporcionar condições necessárias ao seu pleno desenvolvimento. 
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Art. 217. O Poder Executivo assegurará, no encaminhamento das leis orçamentárias, dotações 

suficientes para o desenvolvimento das atividades de ordenamento e incentivo ao turismo em 

Itarantim. 

Art. 218. Para assegurar o desenvolvimento da vocação turística do Município o Poder Público 

promoverá: 

I - o inventário e a regulamentação do uso, ocupação e fruição dos bens naturais e culturais de 

interesse turístico; 

II - a criação de infraestrutura básica necessária à prática do turismo apoiando e realizando 

investimentos na produção, criação e qualificação de empreendimentos, equipamentos, 

instalações e serviços turísticos; 

III - o levantamento da demanda turística e a promoção turística do Município; 

IV - o fomento ao intercâmbio permanente com outras regiões; 

V - desenvolvimento de programas de lazer e entretenimento para a população itarantieense e 

os visitantes; 

VI - a adoção de medidas específicas para o desenvolvimento dos recursos humanos para o 

turismo; 

VII - a proteção e a preservação do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - a organização de calendário anual de eventos de interesse turístico; 

IX - a conscientização da vocação turística da Cidade. 

Art. 219. É obrigação do Município criar em seu território condições que facilitem a participação 

e o acesso das pessoas portadoras de deficiências à prática do turismo. 

Art. 220. O Município poderá celebrar convênios: 

I - com entidades do setor privado para promover a recuperação e a conservação de 

monumentos, logradouros de interesse turístico, obras de arte e pontos turísticos; 
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II - com as entidades e os órgãos competentes para a utilização das fortalezas históricas da 

Cidade, em atividades de caráter turístico e cultural. 

 

 

Sessão IV 

Da Agricultura e da Criação de Animal 

 

Art. 221. A política agropecuária utilizará os recursos da ciência e da tecnologia e propiciará a 

infraestrutura necessária à promoção do desenvolvimento econômico e à preservação da 

natureza, buscando alcançar, dentre outros, os seguintes objetivos: 

I - justiça social; 

II - manutenção do homem no seu local de trabalho; 

III - acesso à formação profissional; 

IV - direito à educação, à cultura e ao lazer. 

Art. 222. As ações de apoio à produção pelos órgãos oficiais somente atenderão a 

estabelecimentos agropecuários que cumpram a função social da propriedade. 

Art. 223. A conservação do solo é de interesse público em todo o território municipal, impondo-

se à coletividade e ao Poder Público o dever de preservá-lo e cabendo a este: 

I - estabelecer regime de conservação e elaborar normas de preservação dos recursos do solo 

e da água, assegurando o uso múltiplo desta; 

II - orientar os produtores rurais sobre técnicas de manejo e recuperação do solo; 

III - desenvolver e estimular pesquisas de tecnologia de conservação do solo; 

IV - desenvolver a infraestrutura física e social que garanta a produção agrícola e crie condições 

de permanência do homem no campo; 

V - proceder à ordenação do território municipal, observados os objetivos e as ações da política 

agropecuária, previstos neste capítulo. 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 224. A ordem social tem por base o primado do trabalho e como objetivo o bem estar e a 

justiça social.  

Art. 225. O Município prestará assistência social a quem dela necessitar, obedecidos aos 

princípios e normas da Constituição da República e da Constituição do Estado. 

Art. 226. O Município de Itarantim assegurará em seus orçamentos anuais, a sua parcela de 

contribuição para financiar a seguridade social.  

Art. 227. Será assegurada, nos termos da lei, a participação da população, por meio de 

organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações de assistência 

social. 

Art. 229. O Município, no âmbito de sua competência, criará instrumentos para a defesa dos 

direitos do consumidor e do usuário de serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único. O Município, em articulação com a União e o Estado na implantação de 

medidas eficazes em defesa do consumidor, desenvolverá convênios visando: 

I - organizar campanhas educacionais; 

II - realizar ações conjuntas de controle de qualidade e origem legal dos produtos 

comercializados; 

III - prestar assistência e orientação jurídica integral e gratuita ao consumidor. 

Art. 230. Na coibição dos abusos contra o direito do consumidor e do usuário de serviços 

públicos, o Município, entre outras medidas, utilizará os seguintes instrumentos, na forma da lei: 
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I - cancelamento de licença de localização, instalação e funcionamento para as pessoas 

jurídicas; 

II - cassação de licença de comércio ambulante ou eventual; 

III - punição administrativa para os chefes de repartição da administração direta, para os 

dirigentes de fundações municipais, sociedades de economia mista e empresas públicas. 

Art. 231. O Município buscará assegurar, em convênio com o Estado e a União, às pessoas 

portadoras de deficiência o direito a: 

I - assistência para habilitação e reabilitação, incluindo equipamentos e instrumentos para 

utilização intra-hospitalar e extra-hospitalar, órteses, próteses, bolsas coletoras e medicamentos; 

II - transplante de órgãos. 

Art. 232. O Município garantirá, com vista a facilitar a locomoção de pessoas portadoras de 

deficiência, rebaixamentos, rampas e outros meios adequados de acesso em logradouros, 

edificações em geral e demais locais de uso. 

 

CAPÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 233. A saúde é direito de todos e dever da União, do Estado e do Município, garantida, 

mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doenças e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário, as ações e serviços para a sua promoção e 

recuperação.  

Art. 234. São de grande relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 

Público, dispor nos termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

Parágrafo Único. Entre os serviços essenciais estão:  

I - combate às moléstias contagiosas e infectocontagiosas;  
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II – prevenção ao uso de substância psicoativas - SPA;  

III – serviços de assistência à maternidade e infância;  

IV - inspeção médica aos estabelecimentos de ensino municipal é em caráter obrigatório.  

Art. 235. O Município de Itarantim fará parte ao Sistema Único de Saúde (SUS), constituído do 

conjunto de recursos de saúde inter-relacionados e responsáveis pela atenção a população da 

área territorial do Município, compreendendo o objetivo magno do SUS, basicamente:  

I - descentralização com direção única em cada esfera de Governo (federal, estadual e 

municipal);  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, embora também no setor 

assistencial;  

III - participação da comunidade, com presença, inclusive, no Conselho Municipal de Saúde;  

IV - o Município de Itarantim buscará incessantemente contribuições federais e estaduais, 

garantindo dessa forma a verdadeira descentralização.  

Art. 236. A Assistência à saúde em Itarantim é livre à iniciativa privada.  

§ 1º. As instituições privadas poderão participar, de forma complementar, do Sistema Único de 

Saúde, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência às entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos, podendo a lei conceder isenções, em especial, as que 

prestem serviços de atendimento aos portadores de deficiência.  

§ 2º. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 

privadas com fins lucrativos.  

§ 3º. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência à saúde, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º. O Município de Itarantim, cumprirá rigorosamente as leis que dispõem sobre as condições 

e os requisitos, acerca de remoção dos órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de 

transplante, pesquisas e tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue 

e seus derivados sendo vedado todo tipo de comercialização.  
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Art. 237. Fica o Município responsável pelo treinamento do pessoal da área de saúde inclusive 

promovendo cursos para atendimento nos postos municipais.  

Art. 238. Fica assegurado a gratuidade e as ações e serviços de saúde, na forma disposta na 

Constituição Federal e na Constituição Estadual.  

§ 1º. Fica o Município autorizado a estabelecer convênio com os hospitais nele existentes para 

atendimento às famílias carentes de Itarantim.  

§ 2º. Todos os hospitais, unidades de saúde, médico-odontológico da estrutura da unidade 

municipal de saúde serão dotados de farmácias e laboratórios necessários aos diagnósticos e 

recuperação da saúde do cidadão, segundo os critérios médicos-odontológicos do profissional 

que o estiver atendendo, bem como de ambulâncias para o transporte de doentes que 

necessitarem de tratamento especializado em outros locais.  

Art. 239. O Município aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 

mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre o produto de arrecadação dos 

impostos. 

Art. 240. A lei manterá, no âmbito do Município, duas instâncias colegiadas de caráter 

deliberativo: a Conferência Municipal de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde. 

 

Art. 241. O Conselho Municipal de Saúde, é um órgão deliberativo, formado por representantes 

das entidades profissionais de saúde, prestadoras de serviços sindicais, associações 

comunitárias e gestoras do sistema de saúde, na forma da lei.  

 

 

CAPÍTULO II 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 242. O Município executará na sua circunscrição territorial com recursos da seguridade 

social consoante normas gerais federais os programas de ação governamental na área da 

assistência social.  

§ 1º. As entidades beneficentes de assistência social sediada no Município, poderão integrar os 

programas referidos no “caput” deste artigo.  
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§ 2º. A comunidade por meio de suas organizações representativas, participarão na formulação 

das políticas e no controle das ações.  

Art. 243. As ações na área social serão custeadas na forma do art. 195 da Constituição Federal 

e organizadas com base nos seguintes princípios:  

I - coordenação e execução dos programas de sua esfera pelo Município;  

II - participação do povo na formulação das políticas e no controle das ações. 

 

Art. 244. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: 

 

I - a proteção à família, à infância, à adolescência e à velhice, em comprovada condição 

de vulnerabilidade social; 

 

II - o amparo às crianças e aos adolescentes em situação de risco; 

 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

 

IV - a reabilitação, a habilitação e o amparo às pessoas com deficiência e sua inclusão 

social à vida comunitária. 

 

Parágrafo Único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma 

integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para 

atendar às contingencias sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

 

Art. 245. O Município promoverá a educação pré-escolar e o ensino de 1º grau, com a 

colaboração da Sociedade e a cooperação técnica e financeira da União e do Estado visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação 

para o trabalho.  
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Art. 246. O dever do Município, com a educação escolar, será efetivado mediante a garantia de: 

 

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiverem acesso na 

idade própria; 

 

II - atendimento, na educação infantil, às crianças de zero a cinco anos de idade, inclusive 

àquelas com necessidades educacionais especiais; 

 

III - garantia do acesso à creches em tempo integral para as crianças de 0 a 4 anos de idade; 

 

IV - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade e tendência de cada um; 

 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

 

VII - atendimento educacional especializado aos estudantes com necessidades educacionais 

especiais, prioritariamente na rede regular de ensino, ou em escolas especiais, ou ainda em 

escolas especiais com apoio do Município; 

 

VIII - atendimento do educando no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

 

IX - criação de sistema integrado de bibliotecas para difusão de informações científicas e 

culturais; 

 

X - supervisão e orientação educacional nas escolas municipais, em todos os níveis e 

modalidades de ensino exercido por profissional habilitado; 

 

XI - gratuidade ou abatimento nas passagens dos transportes coletivos urbanos do Município, 

para os estudantes, nos termos da lei; 
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XII - amparo ao adolescente em conflito com a lei e sua formação em escolas profissionalizantes 

especiais; 

 

XIII - quadros de profissionais da educação, habilitados, especializados, e em número suficiente 

para atender à demanda; 

 

XIV - condições de eficiência escolar, com especial atenção aos alunos em situação de 

vulnerabilidade social, nos termos da lei. 

Art. 247. O Poder Executivo submeterá a aprovação da Câmara Municipal, projeto de lei 

estruturando o sistema municipal de ensino, que contará obrigatoriamente com a organização 

administrativa e técnico pedagógica do órgão municipal de Educação, bem como projetos de lei 

complementares que instituam:  

I - o plano de carreira do magistério municipal;  

II - o Estatuto do magistério municipal;  

III - a organização da gestão democrática do ensino público municipal;  

IV - o Conselho Municipal de Educação;  

V - o plano municipal plurianual de educação.  

Art. 248. São atribuições do Conselho Municipal de Educação, entre outras que a Lei dispuser:  

I - discutir e aprovar o plano anual de educação para o Município, definindo suas prioridades;  

II - acompanhar e controlar a execução das ações e serviços dos sistemas, inclusive 

estabelecendo critérios para a contratação de serviços de apoio;  

III - participar da fiscalização de aplicação de recursos destinados a execução das ações e 

serviços do sistema;  

IV - representar ao Ministério Público em defesa do direito à educação, nos termos dispostos em 

lei;  

Praça Castro Alves  | 105 | Centro | Itarantim-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
E518D2D2BC5B0BBDFC1B3A6E45BFD3EC



quarta-feira, 11 de maio de 2022  |  Ano II - Edição nº 00094 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Câmara Municipal de Itarantim

V - proporcionar, por todos os meios ao seu alcance, o acesso do educando ao sistema de 

ensino.  

Art. 249. A lei assegurará na composição do Conselho Municipal de Educação, a participação 

efetiva de todos os seguimentos sociais envolvidos, direta ou indiretamente, no processo 

educacional do Município.  

Art. 250. A composição do Conselho Municipal de Educação não será inferior a 7 (sete) e nem 

excederá a 21 (vinte e um) membros efetivos.  

Parágrafo Único. A lei definirá os deveres, as atribuições e as prerrogativas do Conselho 

Municipal de Educação, bem como a forma de eleição e a duração do mandato de seus 

membros.  

Art. 251. É direito do professor de ensino público municipal, além dos meios que visem o seu 

aprimoramento funcional e da sua condição social, a percepção de salários mínimos 

profissionais, a serem deferidos, não podendo nunca ser inferior ao salário mínimo previsto na 

Constituição Federal.  

Art. 252. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais 

das escolas públicas do ensino fundamental.  

Art. 253. A investidura em cargo do magistério público municipal depende de aprovação prévia 

em concurso público de prova e títulos.  

Art. 254. Aos membros do magistério municipal serão assegurados:  

I - plano de carreira com promoção horizontal e vertical mediante critério justo de aferição do 

tempo de serviço efetivamente trabalhado em função do magistério, bem como do 

aperfeiçoamento profissional;  

II – piso salarial profissional;  

III - participação na gestão do ensino público municipal;  

IV - estatuto do magistério;  

V - garantia de condições técnicas adequadas ao exercício do magistério.  
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Art. 255. O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco por cento) da 

receita resultante de impostos e de transferências governamentais da manutenção e 

desenvolvimento exclusivo do ensino público municipal.  

Parágrafo Único. Não se incluem no percentual previsto neste artigo as verbas do orçamento 

municipal destinadas as atividades culturais, desportivas e recreativas promovidas pela 

municipalidade.  

Art. 256. As verbas do orçamento municipal de educação serão aplicadas, com exclusividade, 

na manutenção e ampliação da rede escolar mantida pelo Município, enquanto não forem 

completamente atendidas as demandas de vagas para o ensino público.  

Art. 257. O plano municipal de educação, plurianual, referir-se-á ao ensino de 1º grau e a 

educação pré-escolar, incluindo, obrigatoriamente, todos os estabelecimentos do ensino público 

sediados no Município.  

Art. 258. O Município apoiará e incentivará a valorização, a produção e a difusão das 

manifestações culturais prioritariamente as diretamente ligadas à sua história, a sua comunidade 

e aos seus bens através de:  

I - criação, manutenção e abertura de espaços culturais;  

II - intercâmbio cultural e artístico com outros Municípios e Estados;  

III - acesso livre aos acervos de bibliotecas, museus e arquivos;  

IV - aperfeiçoamento e valorização dos profissionais da cultura.  

Parágrafo Único. O Município deverá criar o museu municipal, com a finalidade de preservar a 

memória e o acervo histórico do Município de Itarantim. 

Art. 259. Fica criado, na forma da lei, o Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 260. Ficam sob a proteção do Município os conjuntos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico tombado pelo Poder Público 

Municipal.  
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§ 1º. Os bens tombados pela União ou pelo Estado merecerão idêntico tratamento, mediante 

convênio.  

§ 2º. Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos na forma da lei.  

§ 3º. As iniciativas para a proteção do patrimônio histórico-cultural serão estabelecidas em lei.  

Art. 261. O Município fomentará as práticas desportivas formais e não formais, dando prioridade 

aos alunos de sua rede de ensino e a promoção desportiva dos clubes e associações locais, 

observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas e educacionais quanto a sua organização e 

funcionamento;  

II - o lazer ativo como forma de bem-estar e promoção social, saúde, higiene e educação de 

todas as faixas etárias e sociais da população;  

III - o estímulo à construção, manutenção e aproveitamento de instalações e equipamentos 

desportivos, com destinação de área para atividades desportivas, nos projetos de urbanização 

habitacionais e de construção nas escolas;  

IV – instalação de equipamentos adequados à prática de exercícios físicos pelos portadores de 

deficiência física ou mental em centros de criatividade ou em escolas especiais, públicas ou 

conveniadas.  

Art. 262. O Município de Itarantim incentivará o lazer como forma de promoção e integração 

social criando para isto espaços para que a comunidade possa desfrutar das atividades de lazer.  

Art. 263. O Município auxiliará, dentro do possível, as organizações beneficentes, culturais e 

esportivas que desenvolvam suas atividades no território.  

Art. 264. Ao Município cabe assegurar as condições necessárias para o desenvolvimento do 

desporto profissional e amador, inclusive, fomentando o desporto dirigido aos deficientes, 

destinando a esse fim, recursos humanos e materiais. 

Art. 265. O Sistema de Ensino à Distância (EAD) - será articulado com o sistema municipal de 

ensino e implementado pelo órgão responsável.  
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Art. 266. O Município assegurará a todos os profissionais do magistério a capacitação 

permanente para o trabalho, cursos de reciclagem e outros congêneres.  

Art. 267. O Município orientará e estimulará por todos os meios a educação física, que será 

obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particulares que recebam auxílio 

do Município.  

Parágrafo Único. O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance, os clubes de esportes 

amadores, nos termos da lei, sendo que estes juntamente com os colégios terão prioridade no 

uso de estádios, campos e instalações de propriedade do Município.  

 

CAPÍTULO V 

DA FAMÍLIA, DO DEFICIENTE, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO 

IDOSO 

 

Art. 268. É dever da família, da sociedade e do Município de Itarantim assegurar: 

 

I - à criança e ao adolescente a Proteção Integral em conformidade com o Estatuto da Criança e 

do Adolescente;  

 

II - ao jovem, o direito à vida, à saúde, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, e à liberdade;  

 

III - ao Idoso a observância do que registra o Estatuto do Idoso.   

Art. 269. O Município de Itarantim dispensará proteção especial a família e assegurará condições 

morais, físicas e sociais indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade da família.  

§ 1º. Serão proporcionadas aos interessados todas as facilidades para celebração do casamento.  

§ 2º. A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade, aos deficientes, às crianças e 

aos adolescentes.  

§ 3º. No âmbito de sua competência, lei municipal disporá sobre a adaptação dos logradouros, 

transporte público coletivo e dos edifícios de uso público, a fim de garantir o acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  
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§ 4º. Compete ao Município suplementar à legislação federal e estadual, dispondo sobre a 

proteção à Infância, à juventude, à velhice e aos portadores de deficiência física, sensorial ou 

mental.  

§ 5º. Para a execução do previsto neste artigo, serão adotados, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - amparo às famílias de baixa renda;  

II - estímulo aos pais e às organizações sociais para formação moral, cívica, física e intelectual 

da juventude;  

III - colaboração com as entidades de assistência social;  

IV - amparo às pessoas idosas, assegurando a sua participação na comunidade, defendendo a 

sua dignidade e bem estar e garantindo-lhe o direito à vida;  

V - assegurar, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 

proporcionar à criança e ao adolescente o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 

social, em condições de liberdade e de dignidade.  

VI - garantir, com absoluta prioridade, a criança e ao adolescente, a efetivação dos direitos 

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, 

à cultura, à dignidade, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

VII - colaboração com a União, com o Estado e com outros Municípios na consecução das 

diretrizes da política de atendimento estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente;  

VIII - são diretrizes da política de atendimento municipal a criança e ao adolescente:  

a) criação de conselhos municipais;  

b) criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização político-

administrativa;  

c) manutenção de fundos municipais vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da 

criança e do adolescente;  
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d) facilitar a integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria 

Pública, Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para 

efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 

infracional;  

e) mobilização da opinião pública no sentido da indispensável participação dos diversos 

segmentos da sociedade;  

f) criação do Conselho Tutelar, na forma estabelecida em lei, observada a legislação federal e 

estadual.  

IX - são diretrizes da política de atendimento municipal ao idoso:  

a) políticas sociais básicas;  

b) políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que 

necessitarem;  

c) serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-tratos, 

exploração, abuso, crueldade e opressão;  

d) serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos abandonados 

em hospitais e instituições de longa permanência;  

e) proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;  

f) mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos da 

sociedade no atendimento ao idoso;  

g) criação do Conselho Municipal do Idoso, na forma estabelecida em lei, observada a legislação 

federal e estadual.  

Art. 270. O Município promoverá o apoio necessário aos idosos e deficientes, para fins de 

recebimento do salário mínimo mensal, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal.  

Art. 271. Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus 

lares.  
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Art. 272. O Município criará programas de atendimento especializado para os portadores de 

excepcionalidades, visando a sua integração, mediante treinamento, dos que forem 

adolescentes, para o trabalho, a convivência e a facilitação do acesso aos bens e serviços 

coletivos, com administração de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.  

 

Art. 273. O Município manterá o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, que será composto 

na forma estabelecida em lei, e terá dentre outras legalmente previstas, as seguintes finalidades: 

 

I – estabelecer diretrizes para formulação das políticas pertinentes as ações voltadas à defesa 

dos direitos da mulher; 

 

II – desenvolver e implementar plano de ação, programas de projetos que atendam às diretrizes 

estabelecidas em prol das mulheres do município de Itarantim; 

 

III – orientar, fiscalizar e deliberar sobre a atuação das entidades comunitárias que sustém 

objetivos comuns aos direitos da mulher. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 274. Além da participação dos cidadãos, nos casos previstos nesta Lei Orgânica, será 

admitida e estimulada a colaboração popular em todos os campos de atuação do Poder Público.  

Parágrafo Único. O disposto neste capítulo tem fundamento nos artigos 5º, XVII e XVIII, 29, X 

e XI, 174 §2º e 194, entre outros da Constituição Federal.  

 

Seção II 

Das Associações 
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Art. 275. Será garantida a participação da comunidade, através de suas associações 

representativas, no planejamento municipal e na iniciativa de projetos de lei de interesse do 

Município. 

Art. 278. A população do Município de Itarantim poderá organizar-se em associações, observada 

as disposições da Constituição Federal e da estadual, desta Lei Orgânica, da legislação aplicável 

e de estatuto próprio, o qual, além de fixar o objetivo da atividade associativa, estabeleça, entre 

outras vedações:  

a) atividades político-partidárias;  

b) participação de pessoas residentes ou domiciliadas fora do Município, ou ocupantes de cargos 

de confiança da Administração Municipal;  

c) discriminação a qualquer título.  

§ 1º. Nos termos deste artigo, poderão ser criadas associações com os seguintes objetivos, entre 

outros:  

I - proteção e assistência à criança, ao adolescente, aos desempregados, aos portadores de 

deficiências, aos pobres, aos idosos, à mulher, à gestante, aos doentes e aos presidiários;  

II - representação dos interesses dos moradores de bairros e distritos, de consumidores, de 

donas de casa, de pais de alunos, de alunos, de professores e de contribuintes;  

III - colaboração com a educação e a saúde;  

IV - proteção e conservação da natureza e do meio ambiente;  

V - promoção e desenvolvimento da cultura, das artes, dos esportes e do lazer.  

§ 2º. O Poder Público incentivará a formação das associações com objetivos diversos dos 

previstos no parágrafo anterior, sempre que houver o interesse social, priorizando a colaboração 

comunitária e a participação popular na formulação e execução de políticas públicas.  

§ 3º. As associações que receberem ajuda financeira do Município, ficam obrigadas a prestar 

contas anualmente ou mensalmente, se for o caso, à Câmara Municipal com os devidos 

balancetes do auxílio recebido.  
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§ 4º. O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior implicará na anulação imediata do 

convênio celebrado, ficando a beneficiada obrigada a restituir os valores já recebidos, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis.  

Seção III 

Das Cooperativas 

Art. 279. Respeitado o disposto na Constituição Federal e do Estado, nesta Lei Orgânica e nas 

demais legislações aplicáveis à matéria, poderão ser criadas cooperativas para o fomento de 

atividades nos seguintes setores:  

I - agricultura, pecuária e pesca;  

II - construção de moradias;  

III - abastecimento urbano e rural;  

IV – qualquer outro gênero de serviço, operação ou atividade, nos termos da lei. 

Parágrafo Único. Aplica-se às cooperativas, no que couber, o previsto no parágrafo segundo do 

artigo anterior.  

Art. 280. O Poder Público Municipal estabelecerá programas de apoio a iniciativa popular que 

objetive implementar a organização da comunidade local de acordo com as normas deste 

capítulo.  

Art. 281. O Poder Público Municipal estabelecerá a colaboração popular para a organização de 

mutirões de colheita, de roçado, de plantio, de construção e outros, quando assim recomendar o 

interesse da comunidade diretamente beneficiada, e após ser apreciada pela Câmara Municipal.  

 

 

CAPÍTULO VII 

DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 282. A política e as ações de saneamento básico são de natureza pública, competindo ao 

Município, com a assistência técnica e financeira do Estado, a oferta, a execução, a manutenção 

e o controle de qualidade dos serviços delas decorrentes. 
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§ 1º. Constitui-se direito de todos os recebimentos dos serviços de saneamento básico, 

garantindo-se a participação popular no estabelecimento das diretrizes e da política de 

saneamento básico do Município, bem como na fiscalização e no controle dos serviços 

prestados. 

§ 2°. Consideram-se como saneamento básico os serviços referentes à: 

I - captação, adução, tratamento e abastecimento de água; 

II - adução e tratamento dos esgotos sanitários; 

III - limpeza urbana; 

IV - fiscalização da qualidade dos alimentos oferecidos ao consumo da população. 

 

§ 3º. A política de saneamento básico do Município, respeitando as diretrizes do Estado e da 

União, garantirá: 

 

I - abastecimento de água em quantidade suficiente para assegurar a adequada higiene e 

conforto, e com qualidade compatível com os padrões de potabilidade; 

 

II - coleta e disposição dos esgotos sanitários, dos resíduos sólidos e drenagem das águas 

pluviais de forma a preservar o equilíbrio ecológico do meio ambiente, e na perspectiva de 

prevenção de ações danosas à saúde; 

 

III - controle de vetores, sob a ótica da proteção à saúde pública. 

 

§4º. O Município poderá desenvolver sua política de saneamento com apoio técnico e financeiro 

do Estado e da União. 

 

§5º. As prioridades e a metodologia das ações de saneamento deverão ser norteadas pela 

avaliação do quadro sanitário da área a ser beneficiada, devendo ser o objetivo principal das 

ações, a reversão e a melhoria de seu perfil epidemiológico. 
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Art. 283. O Município desenvolverá mecanismos institucionais que compatibilizem as ações de 

saneamento básico e habitação, de desenvolvimento urbano, de preservação do meio ambiente 

e da gestão dos recursos hídricos, buscando integração com outros Municípios, nos casos em 

que se exigirem ações conjuntas. 

 

Parágrafo único. O Município incentivará e apoiará o desenvolvimento de pesquisas para 

melhoria do saneamento básico. 

Art. 284. O Poder Público executará programas de educação sanitária, de modo a suplementar 

a prestação de serviços de saneamento básico, isoladamente ou em conjunto com organizações 

públicas de outras esferas de governo ou entidades privadas. 

CAPÍTULO VIII 

DO TRANSPORTE COLETIVO 

 

Art. 285. O Sistema de Transporte Coletivo é um serviço público essencial a que todo o cidadão 

tem direito.  

Art. 286. Ao Poder Público Municipal de Itarantim compete à prestação do serviço de transporte 

coletivo à sua população urbana e rural, ou sob o regime de concessão ou permissão, 

observadas e obedecidas as disposições do art. 175 e incisos, da Constituição Federal de 1988.  

§ 1º. A permissão ou concessão para a exploração do serviço não poderá ser em caráter de 

exclusividade.  

§ 2º. Os planos de transportes devem priorizar o atendimento à população de baixa renda.  

§ 3º. A fixação de tarifas deverá contemplar a remuneração dos custos operacionais e do 

investimento, compreendendo a qualidade dos serviços e o poder aquisitivo da população.  

§ 4º. A lei estabelecerá os casos de isenção de tarifas, padrão de segurança e manutenção, 

horário, itinerários e normas de proteção ambiental, além das formas de cumprimento de 

exigências constantes do plano diretor e de participação popular.  

Art. 287. O concedente, no caso, o Município de Itarantim deverá ao permitir ou conceder o 

serviço de transporte coletivo urbano e/ou rural regulamentar, por linha ou itinerário, o número 
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de ônibus disponível diariamente, com os seus respectivos intervalos de tempo de permanência, 

no terminal urbano.  

Parágrafo Único. O concedente deverá dispor de um quadro de itinerários de transporte coletivo 

urbano e rural, sempre atualizado para efeito de sua fiscalização e o concessionário deverá fixar 

no interior dos seus veículos, o mesmo quadro, de acordo com os seus itinerários, para 

acompanhamento e fiscalização do usuário, nesse sentido.  

Art. 288. O Município em convênio com o Estado, promoverá programas de educação para o 

trânsito.  

Art. 289. Compete ao Município de Itarantim a fiscalização dos serviços de transporte coletivo 

na órbita da sua jurisdição, consistente na exigência da sua prestação em caráter geral, 

permanente, regular, eficiente e com tarifas módicas.  

§ 1º. Como fiscalizador dos serviços de transporte coletivo, a Administração Pública está 

investida dos poderes necessários para verificar a administração, a contabilidade, recursos 

técnicos, econômicos e financeiros, principalmente para conhecer a rentabilidade do serviço, 

fixar as tarifas justas e punir as infrações regulamentares e contratuais;  

§ 2º. Poderá, ainda, a Administração Pública intervir, quando o serviço estiver sendo prestado 

deficientemente aos usuários ou, quando ocorrer paralisação indevidamente.  

Art. 290. Ficam os transportes coletivos do Município obrigados a transportarem gratuitamente 

os oficiais de justiça nos dias úteis no exercício de suas atividades Forenses mediante 

identificação da Comarca de Itarantim - Bahia, idosos com mais de 65 anos, soldados fardados, 

crianças até 3 anos de idade, funcionários da Empresa de Transporte, carteiros dos correios e 

policiais civis devidamente identificados.  

Art. 291. A Administração Pública deverá dispor de Lei Complementar reguladora das atividades 

do transporte coletivo no Município de Itarantim, observadas as disposições constitucionais 

pertinentes e a presente Lei Orgânica.  

Parágrafo Único. Competirá ao Município de Itarantim, a construção, preservação e 

conservação de vias de acesso e estradas às comunidades urbana e rural, para o perfeito 

atendimento do serviço de transporte coletivo, podendo os seus Concessionários, recusarem-se 
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a prestação desse serviço, quando tais vias não oferecerem, comprovadamente, as mínimas 

condições de trânsito, evitando riscos de acidentes para os usuários e prejuízos para as 

empresas concessionárias, decorrentes do uso de seus veículos, estando, nesses casos, isentos 

de qualquer punibilidade regulamentar, nem contratual. 

 

CAPÍTULO IX 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 292. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Art. 293. O Município na definição da sua política e desenvolvimento econômico e social, 

observará como um de seus princípios fundamentais a proteção ao Meio Ambiente e o uso 

ecológico adequado a auto sustentação dos recursos naturais.  

Art. 294. É dever do Poder Público elaborar e implementar, através de lei, a política ambiental 

integrada do Município, que contemplará a necessidade do conhecimento das características e 

recursos dos meios físicos e biológicos, de diagnóstico de utilização e definição de diretrizes para 

o seu melhor aproveitamento no processo de desenvolvimento econômico social. 

Art. 295. Compete ao Poder Público Municipal, através de seus órgãos de administração direta 

e indireta: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais das espécies e dos ecossistemas; 

II - definir e implantar áreas e seus componentes representativos de todos os ecossistemas 

originais do espaço territorial do Município, a serem especialmente protegidos, sendo a alteração 

e suspensão inclusive dos já existentes, permitida somente por meio de lei, vedada qualquer 

utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

III - exigir a realização de estudo prévio de impacto ambiental e de relatório de impacto ambiental 

para construção, instalação, reforma, recuperação, ampliação e operação de atividades ou obras 

potencialmente causadoras de degradação do meio ambiente, do qual se dará publicidade; 
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IV - promover a educação ambiental, visando a participação pública para proteção e conservação 

do meio ambiente, incluindo a implantação de núcleo de educação ambiental, na forma da lei; 

V - proteger a fauna e a flora, em especial as espécies ameaçadas de extinção, as vulneráveis 

ou raras, assegurando sua preservação e reprodução, fiscalizando a extração, captura, 

produção, transporte, comercialização e consumo de seus espécimes e subprodutos, vedando-

se a prática de atos que submetam os animais à crueldade; 

VI - combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VIl - fiscalizar as atividades de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 

território; 

VIII - definir o uso e ocupação do solo, subsolo e águas através de planejamento que englobe 

diagnóstico, análise técnica e definições de diretrizes de gestão dos espaços, respeitando a 

conservação e qualidade ambiental; 

IX - estimular e promover o reflorestamento ecológico em áreas degradadas, objetivando 

especialmente a proteção de encostas e dos recursos hídricos, bem como a consecução de 

índices mínimos de cobertura vegetal; 

X - controlar a produção, comercialização e emprego de técnicas, métodos ou substâncias que 

comportem riscos para a vida, para a qualidade de vida e para o meio ambiente; 

XI - promover medidas judiciais e administrativas de responsabilização dos causadores de 

poluição ou de degradação ambiental; 

XII - exigir o inventário das condições ambientais das áreas sob ameaças de degradação ou já 

degradadas. 

§1º. É vedada a concessão de recursos públicos ou incentivos fiscais às atividades que 

desrespeitam as normas e padrões de proteção ao meio ambiente, natural de trabalho. 

§2º. Fica o Município obrigado a exigir a recuperação de áreas de preservação permanente 

daqueles que irregularmente a ocuparem ou a degradarem.  
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§3º. É dever do Município o fomento à agricultura orgânica, plantio de agroflorestal e de plantas 

nativas. 

Art. 299. O Poder Público Municipal manterá obrigatoriamente o Conselho Municipal de Defesa 

do Meio Ambiente, órgão colegiado autônomo e deliberativo, com atribuições e composição 

definidas em lei. 

Art. 300.  As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores a sanções 

administrativas, com aplicação de multas diárias e progressivas nos casos de continuidade da 

infração ou reincidência, incluída a redução do nível de atividade e interdição, 

independentemente da obrigação dos infratores de restaurar os danos causados. 

Art. 301. Aquele que utilizar recursos ambientais fica obrigado, na forma da lei, a realizar 

programas de monitoria a serem estabelecidos pelos órgãos competentes. 

Art. 302. Os recursos de multas administrativas e condenações judiciais por atos lesivos ao meio 

ambiente e das taxas incidentes sobre a utilização dos recursos ambientais serão destinados a 

um fundo gerido pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, na forma da lei. 

Art. 303. O Município poderá interditar a passagem ou estacionamento de veículos portadores 

de cargas perigosas e/ou radioativas nas áreas habitadas.  

Art. 304. As empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público deverão atender 

rigorosamente aos dispositivos de proteção ambiental em vigor, não sendo permitida a 

renovação da permissão ou concessão nos casos de reincidência de infrações intencionais.  

Art. 305. É obrigatório a recuperação da vegetação nativa e recomposição da fauna nas áreas 

protegidas por lei. 

  

Art. 306. Ficam instituídas servidões administrativas sobre as trilhas utilizadas pela população 

em áreas de propriedade privada, podendo o Poder Executivo estabelecer restrições 

administrativas para seu uso para fins de proteção de ecossistemas. 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 1°. Os membros da Câmara Municipal prestarão o compromisso de manter, defender e 

cumprir a Lei Orgânica do Município no ato e nas atas de sua promulgação.  

 

Art. 2°. Os Poderes Executivo e Legislativo procederão, no que lhes couber, a adequação de 

suas estruturas organizacionais aos preceitos desta Lei Orgânica em até 02 (dois) anos de sua 

promulgação. 

 

Art. 3°. As propostas de emenda a esta Lei Orgânica somente poderão ser apresentadas após 

24 (vinte e quatro) meses da sua promulgação. 

Art. 4°. São considerados estáveis os servidores públicos municipais cujo ingresso não foi 

consequente de concurso Público, mas, na data da promulgação da Constituição Federal de 

1988, completaram, pelo menos, 5 (cinco) anos contínuos de exercício da função pública 

municipal.  

§ 1º. O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como título, quando 

se submeterem a concurso público, para fins de efetivação na forma da lei.  

§ 2º. Excetuados os servidores admitidos a outro título, não se aplica o disposto neste artigo aos 

nomeados para cargo em comissão ou admitidos para funções de confiança nem as que a lei 

declare de livre exoneração.  

Art. 5°. A publicação de leis e atos municipais far-se-á em órgão da imprensa local e nos portais 

eletrônicos na internet da Prefeitura e da Câmara. 

Art. 6°.  Serão feriados municipais, 20 de maio, dia do Evangélico; 13 de junho, dia do Padroeiro 

da Cidade; e, 15 de junho, dia da Fundação do Município de Itarantim. 

Art. 7º. As Leis Municipais sancionadas e vigentes até a promulgação desta Lei Orgânica serão 

por ela recepcionadas materialmente, como lei complementar conforme o caso, mesmo que 

aprovadas como leis ordinárias em regime anterior, desde que compatíveis com suas definições. 

Art. 8°. Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos membros da Câmara Municipal, é 

promulgada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, entrando em vigor na data da sua 

promulgação.  
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Art. 9º. Revogam-se às disposições em contrário.   

 

Itarantim – Bahia, 05 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Castro Alves  | 105 | Centro | Itarantim-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
E518D2D2BC5B0BBDFC1B3A6E45BFD3EC



quarta-feira, 11 de maio de 2022  |  Ano II - Edição nº 00094 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 135

Câmara Municipal de Itarantim

LEGISLATURA 2021/2024 

 

Ozéas Mares Gigante – PRESIDENTE 

Álvaro Pereira Martins  

Graziano de Oliveira Reis 

Hilton Rocha da Silva 

Jailson Antonio Duardo  

Jeferson Silva Barbosa 

Juarez Fernandes 

Leandro Ferreira Nascimento 

Luciano Junior de Abreu Silva 

Pedro Paulo Gonçalves Costa 

Raimundo Jose dos Santos 

 

COMISSÃO ESPECIAL REVISORA 

 

GRAZIANO DE OLIVEIRA REIS 

Presidente 

 

 

ÁLVARO PEREIRA MARTINS 

Relator 

 

 

LUCIANO JUNIOR DE ABREU SILVA 

Membro 

 

Praça Castro Alves  | 105 | Centro | Itarantim-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
E518D2D2BC5B0BBDFC1B3A6E45BFD3EC


		2022-05-11T09:42:05-0300




